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Para atender às exigências internacionais de qua-
lidade de produtos voltadas para Boas Práticas Agrí-
colas (BPAs) e Produção Integrada (PI), tornou-se 
fundamental a aenção aos critérios que atestem segu-
rança e aos que igregam valor diferencial aos produ-
tos cultivados, fomentando maior competitividade e 
menores problenas com barreiras fitossanitárias inter-
nacionais.

A Produçío Integrada, inicialm ente, visava 
otimizar o Manejo Integrado de Pragas (MIP) nas fru-
teiras de clima temperado da Europa, com foco na re-
dução de agrotóxicos, mediante a adoção de alternativas 
de controles culurais, químicos e biológicos. Poste-
riormente, por cbmandas reais do consumidor final, a 
Produção Integnda passou a incorporar outros aspec-
tos importantes Jo sistema de produção. A Produção 
Integrada dá especial ênfase ao enfoque holístico do 
sistema, que incui a totalidade da exploração agrária 
como a unidade básica, no papel dos agroecossistemas, 
nos ciclos de nitrientes equilibrados e no bem -estar 
de todas as espéáes de produção animal. A conserva-
ção e a melhoriada fertilidade do solo e da diversidade 
do meio ambiene são componentes essenciais do sis-
tema de produçã). Equilibra-se cuidadosamente o uso 
de métodos biobgicos, químicos e técnicos, conside-
rando a qualidace do meio ambiente, a rentabilidade 
e as demandas tociais (TITI et al., 1995).

As frutas e hortaliças apresentam alta demanda 
dos m ercados ex tern o  e in terno , som ando a a lta  
qualidade dos frutos produzidos, livres de pragas, 
doenças e d is tú rb io s  fis io ló g ico s , co n q u is tan d o  
n o vos m ercados. Nesse contexto, esse segm ento 
agropecuário necessitou adequar-se às demandas da 
Produção Integrada, mais especificamente àquelas re-
lacionadas à Produção Integrada de Frutas (PIF).

A participação da cultura do melão apresenta-se 
em constante ascensão, no que se refere às taxas de 
exportação brasileiras. Há cerca de vinte anos, esse 
mesmo comércio não chegava a 5% da produção mun-
dial, hoje o país ocupa a décima nona posição entre 
seus produtores. Os maiores produtores exportadores 
do país estão no Nordeste, mais especificamente nos 
Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Pernambuco e 
Bahia. Os pólos irrigados do Vale do São Francisco em 
Pernambuco e Bahia, Açu-Mossoró no Rio Grande do 
Norte, e do Jaguaribe no Ceará, são os centros de 
m aior expressão. Nessas áreas, grandes projetos de 
irrigação, que aliados às condições edafoclim áticas 
locais, permitem a sistematização da oferta de frutas e 
o alto índice da produtividade da cultura (2,5 safras/ 
ano), quando comparado a outros centros produtores 
como a Califórnia, importante produtor mundial, onde 
a m édia é de 1,5 safra/ano.
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A localização geográfica privilegiada do Esta-
do do Rio Grande do Norte, mais próxim o dos con-
tinentes africano e europeu, confere maior facilidade 
de transporte, tornando assim  o principal exporta-
dor do m elão b rasile iro , responsável por 44%  de 
toda a exportação nacional (Panorama Rural, 2004). 
Entretanto, atingir plenam ente esse m ercado impõe 
aos seus produtores cuidados redobrados com  exi-
gências específicas dos países im portadores, para 
que as frutas sejam  aceitas sem restrições e, princi-
palmente, sem devolução. O controle aos agrotóxicos 
u tilizados na fase de produção e pós-co lhe ita  das 
fru tas, é alvo  das BPAs e dos p rog ram as de PIF 
nacionais e internacionais.

O Brasil situa-se entre os m aiores consum ido-
res de agrotóxicos, o que traz preocupações quanto 
aos riscos de contam inações indesejáveis, p rovo-
cadas pela  u tilização  desses p rodutos, den tro  ou 
fora dos procedim entos definidos pela PIF. Por esse 
m otivo, os resíduos dos agrotóxicos são objetos de 
v ig ilânc ia  perm anente, pois m uitas vezes não se 
encontram  dentro das faixas aceitáveis para os m er-
cados consum idores mais exigentes. Por esse m oti-
vo, especial atenção vem  sendo dada à tecnologia 
de ap licação  de agro tóxicos no con tex to  da PIF, 
compreendendo o uso e a calibração correta de equi-
pam entos e a segurança do aplicador, bem  com o a 
escolha apropriada dos agrotóxicos a serem utiliza-
dos, inseridos em program as de M anejo Integrado 
de Pragas, estabelecidos para a PIF específica  da 
cu ltura. Os agro tóxicos devem  esta r reg istrad o s 
para a cultura, m inimizando impactos ao ambiente e 
com  aplicações orientadas, assegurando o controle 
químico eficiente das pragas, doenças ou plantas da-
ninhas. Dessa forma, diminuem-se os riscos de intoxi-
cação e de contaminação ambiental de solo e água.

Nesse contexto, “risco” deve ser entendido como 
a probabilidade de que uma situação física com poten-
cial de causar danos (perigos) possa acontecer, em 
qualquer nível, em decorrência da exposição, durante 
um determinado espaço de tempo. Tratando especial-
mente dessa questão, NEELY (1994) define a avaliação 
de risco ambiental como “a caracterização do efeito 
potencial adverso causado em seres humanos expos-
tos a químicos no a m b i e n t e Assim, o efeito citado 
considera a atividade exercida no ambiente, cujos as-

pectos mais importantes para a geração de impactos 
negativos devem ser avaliados.

Ressalta-se, nesse contexto, que impacto ambi-
ental é entendido por “qualquer alteração das propri-
edades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 
causada por qualquer form a de m atéria  ou energia 
resultante das atividades humanas que direta, ou indi-
retamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar 
da população, às atividades sociais e econôm icas, a 
biota, as condições estéticas e sanitárias do meio am-
biente e a quantidade dos recursos naturais” (CONAMA 

/ ).

Sem a avaliação de risco, aumenta-se a tendência 
de ocorrência de impacto ambiental negativo e, conse-
qüentem ente, a necessidade de gastos com  medidas 
corretivas.

O uso de agrotóxicos em frutas, cuja produção 
está orientada para o mercado, principalm ente o in-
ternacional no que se re fere  a P rog ram as de PIF, 
obedece a critérios rígidos de controle de qualidade, 
os quais devem  m erecer atenção dos fruticultores. 
A crescenta-se tam bém  que as taxas de aplicação 
podem  variar, sob diferentes condições agrícolas e 
climáticas, de país para país, e entre regiões diferen-
tes do mesmo país. Salienta-se, tam bém , a necessi-
dade, do conhecimento sobre a proibição ou restrição 
de uso de determ inados princípios ativos por parte 
dos países im portadores das frutas e da legislação 
local e, um a vez definidos os produtos a serem uti-
lizados, de adoção de m onito ram entos constan tes 
dos produtos aplicados durante o ciclo da cultura, 
colheita e pós-colheita. Essa ro tina possibilita ava-
liar a efic iência  do con tro le  de p ragas, doenças e 
plantas daninhas e de a testar se os produtos u tili-
zados encontravam-se dentro de lim ites máximos de 
resíduos, permitidos pelos países importadores e pela 
legislação local, para os produtos aplicados.

Ingredientes Ativos Permitidos para 
Uso na Cultura do M elão

Os ingredientes ativos dos agrotóxicos perm iti-
dos na Produção Integrada do M elão estão relaciona-
dos na Tabela 1. Essas moléculas podem ser avaliadas 
em  termos de risco de contam inação am biental por 
parâmetros próprios que descrevem a sua dinâmica no 
ambiente.
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Tabela 1. Propriedades físico-químicas dos compostos recomendados para PIF Melão.

Compostos Solubilidade em água 
(mg.L)

K„c
(m L g1)

DTsó solo 
(dias)

K h
(Pa.m'.mol')

DT50 água 
(dias)

Abamectina insolúvel 5.000 14; 60 -1 -1
Acefato (Orthene) 818.000 2 3 0 169
Acetamiprido 4.200 -1 -1 -1 -1
Azoxistrobin 6 581 112 0 31
Benomil 3,8 2100 0 67 0,08
Bifentrina 0,1 240.000 26 0,1 -1
Bitertanol 5 -1 -1 0 -1
Captam 3,3 255 10 0 -1
Carbaril 104 210 6 0 12
Cartape -1 -1 -1 -1 -1
Ciromazina 13.600 756 63 0 28
Corfenapir 0,13 104,9 1370 0 30
Clorotalonil 1 1787 35 0,2 49
Deltametrina 0 6.291 23,5 0,51 20,2
Difenoconazol 15 -1 -1 0 -1
Dimetoato 39.800 20,00 7 0 68
Fenarimol 14 600 360 0 28
Fenitrotiona 21 -1 -1 0,15 41
Fentiona 4 1.870 0,15 41
Flutriafol 130 -1 -1 0 -1
Folpete 1 -1 -1 0,01 -1
Fluquinconazol 1 -1 -1 0 -1
Imidacloprida 514 262 997 0 30
Iprodiona 12 700 64 0 5
Mancozebe 6 2.000 70 0 1,48
Metalaxil 8.400 50 70 0 1.000
Metconazol 15 -1 -1 0 -1
Mevinfós 600.000 44 3 0 27,7
Miclobutanil 142 -1 -1 0 -1
Piraclostrobin -1 -1 -1 -1 -1
Pirazofós 4,2 -1 -1 -1 -1
Pirimetanil 121 -1 -1 0 -1
Tebuconazol 36 1000 597 0 28
Tiabendazol 50 2.500 403 0 531
Tiacloprida -1 -1 -1 -1 -1
Tiametoxam -1 -1 -1 -1 -1
Tiofanato metilico 3,50 1.830 10 0 41
Triadimefon 4 2.400 82 0 1.760
Triclorfon 120.000 10 10 0 35,1
Tri flori ne 30 200 21 0 -1
Triflumizol 12.500 1.244 23 0 116

E: valor estim ado; valor não encontrado na literatura.
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Principais Parâmetros dos 
Agrotóxicos Utilizados na Avaliação 
de sua Dinâmica no Ambiente

Os agrotóxicos apresentam toxicidade relativa aos 
seres vivos, minimizados os riscos se obedecidos os 
critérios técnicos de aplicação e de seleção, dos pro-
dutos a serem  utilizados. Após a aplicação, os 
agrotóxicos encontram -se dispersos no ar, na água, 
no solo e nas superfícies das plantas. O destino de 
alguns agrotóxicos é o resultado final que é dado a 
uma molécula após sua entrada e atuação,no ambiente, 
e é governado pelos processos de retenção, transfor-
mação e transporte, e pela interação destes processos.

A retenção é a conseqüência da interação entre 
o agrotóxico e a superfície das partículas do solo ou 
aos componentes do solo como um todo. Os proces-
sos de retenção são freqüentem ente descritos como 
adsorção ou simplesmente como sorção. Podem  ser 
reversíveis ou irreversíveis, podem retardar ou impedir 
o movimento do agrotóxico e afetar sua disponibilida-
de para absorção pelas plantas e microrganismos ou 
para transformações bióticas ou abióticas. Enquanto a 
retenção é considerada principalm ente com o sendo 
um processo físico, a transform ação é caracteris- 
ticamente um a modificação na estrutura quím ica da 
molécula, embora os limites entre os processos físicos 
e químicos não sejam sempre facilmente diferenciados. 
O processo de transform ação pode ser de natureza 
puramente química, pode ser catalisado pelos constitu-
intes do solo ou induzido fotoquimicamente. A maio-
ria  dos agro tóx icos, en tretan to , é transform ada 
predominantemente por reações bioquímicas através 
dos m icroorganism os do solo. As transform ações  
bióticas de agro tóxicos geralm ente resultam  na 
degradação da estrutura molecular em formas mais sim-
ples (CHENG, 1990).

O destino de um determ inado agrotóxico pode 
ser avaliado pela análise de seu com portam ento. O 
comportamento do agrotóxico é a maneira, ou jeito, da 
m olécula se com portar ou agir em  um determ inado 
ambiente, segundo as propriedades físico-químicas da 
molécula e do ambiente, juntamente com a influência 
climática durante as interações (LAVORENTI, 1996). 
Ele é fortemente influenciado pelas propriedades físico- 
quím icas com o a solubilidade em água, pressão de

vapor ou volatilidade, e tendência em sorver as maté-
rias orgânica e inorgânica presentes no solo. Também 
depende de propriedades físico-quím icas do ingre-
diente ativo; das condições ambientais, com o tempe-
ratura e um idade; das propriedades do solo, como 
textura, matéria orgânica e da atividade microbiana. 
Assim, o comportamento e destino de um  agrotóxico 
no solo dependem , principalm ente, de sua estrutura 
q u ím ica , que é d ep en d en te  de su a  e s tru tu ra  
m olecular, isto é, o tam anho da m olécula, grau de 
ionização, solubilidade em água e em materiais orgâni-
cos (lipossolubilidade), polarização e vo latilidade 
(BLANCO, 1979).

A volatilização é o processo  pelo  qual o 
agrotóxico passa para a fase de vapor, proveniente de 
um compartimento ambiental, para a atmosfera. E im-
portante mecanismo de perda do agrotóxico do solo 
para o ar (BLANCO, 1979). Os métodos para estimar a 
volatilização de um agrotóxico do solo para a atmos-
fera são na sua maioria, modelos matemáticos do pro-
cesso físico da volatilização baseados nas leis de Raoult 
e Henry. A vo latilidade ind ica a ten d ên c ia  que 
um a m olécula tem de passar para o estado  
de vapor, e a pressão de vapor, é um  ín d ice  deste 
fenôm eno. A vo latilização  é um fa to r que a tua na 
persistência.

A pressão de vapor de um ag ro tóx ico  puro, 
a 25 °C, é medida em milímetros de mercúrio (mm Hg) 
e é a m edida da tendência de vo latilização  de um 
agrotóxico em seu estado puro (líquido ou vapor), que 
é utilizado na estimativa de vida das aplicações depo-
sitadas na folha ou no solo. A pressão de vapor de 
uma molécula é im portante para avaliar a d is-
tribuição (transporte ou transferência) no am bi-
ente. A pressão de vapor é a principal propriedade da 
m olécula a ser usada no cálculo da volatilização, as 
moléculas com alta pressão de vapor são voláteis e as 
com  baixa pressão de vapor p ra tic am en te  não 
volatilizam.

A partição do agrotóxico entre o ar e a água 
descrita pela constante da lei de H enry -  H, 
expressa em Pa mVmol, é a relação da pressão parcial 
do soluto no ar, em equilíbrio com a concentração na 
água e, é essencialmente um balanço das solubilidades 
do agrotóxico entre o ar e a água (SUNTIO et al., 1988; 
SHIU, 1990). A constante da lei de Henry vai definir
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a tendência  de um agrotóxico em volatilizar  
da solução para o ar, em decorrência de um alto 
valor para esta constante, favorecendo, a volatilização 
e baixo valor para esta constante podem persistir no 
solo ou na água.

As m oléculas que têm baixa solubilidade em  
água podem  estar presentes em grande proporção no 
ar, m esm o que tenham baixa pressão de vapor. A so-
lubilidade do agrotóxico em água não some o peixe do 
produto que está presente na água. A solubilidade 
de uma substância em um solvente está relacionada à 
quantidade do soluto para saturar um a quantidade 
específica de solvente (OHLWEILER, 1971), e é influ-
enciada pela temperatura e pressão. A solubilidade dos 
agrotóxicos em água tem uma variação muito grande e 
é função da temperatura, pH, força iônica, e de outras 
substâncias orgânicas como a matéria orgânica do solo. 
A m aioria das moléculas torna-se mais solúvel com o 
aum ento da tem peratura. A solubilidade de um 
agrotóxico em água vai facilitar a sua lixiviação, que 
é o m ovim ento destes no solo, conduzidos pela 
água e que ocorrem em qualquer direção, sendo que o 
m o v im e n to  m a is  com u m  da ág u a  é p ara  
baixo e conhecido com o percolação (BLANCO, 
1979).

Em  geral, a adsorção, processo que descreve a 
transferência, das m oléculas do agrotóxico, da fase 
m óvel (líqu ida ou vapor) para a fase estacionária 
(partículas do solo), é o fator m ais im portante 
q u e a fe ta  a l ix iv ia ç ã o  de a g r o tó x ic o s  em  
solos. A lixiviação tende a ocorrer com maior proba-
bilidade em solos de texturas arenosas. Os agrotóxicos 
são fortem ente sorvidos (adsorvidos ou absorvidos) 
pelas partículas do solo ou de sedimentos, tornando- 
se mais persistentes, porque ficam protegidos das de-
gradações química ou biológica e da volatilização, pois 
não são lixiviados até às águas subterrâneas. Portanto, 
a sorção do solo é o principal processo que 
afeta  a p o lu içã o  p oten cia l por a g ro tó x ico . 
uma vez que a adsorção tom a o agrotóxico “ligado” 
às estruturas do solo, deixando-o indisponível para ser 
absorvido pelas plantas e microorganismos.

O co e fic ien te  de p artição  o cta n o l-á g u a
(Kow) é o valor que representa a tendência da molécula 
do agrotóxico particionar entre a fase orgânica e uma 
fase aquosa. Os agrotóxicos lipofílicos, isto é, com log

Kow > 4, tendem a acumular nos materiais gordurosos 
ou no solo. Os agrotóxicos hidrofílicos, ou seja apre-
sentando log Kow < 0, são solúveis em água e, portan-
to, apresentam baixo fator de bioconcentração, baixa 
sorção e alta m obilidade nos solos e sedimentos.

A ligação dos agrotóxicos ao solo depende do 
conteúdo de carbono orgânico (que favorece a 
retenção de água), tipo e conteúdo de argila, capa-
cidade de troca catiônica, pH e área de superfície 
da partícula do solo. O conteúdo de carbono orgâ-
n ico  do solo  pode ser o fa tor p red itivo  da 
biodisponibilidade do agrotóxico, uma vez que 
os agrotóxicos hidrofóbicos (insolúveis em água) po-
dem ligar-se reversivelmente ao conjunto de carbono 
orgânico.

O valor Koc m ede a tendência que uma 
m olécu la  sofre p artição  en tre a fase só lid a , 
e a so lu çã o  do so lo  no s istem a  so lo -á g u a .
Assim, como Koc mede a quantidade de carbono orgâ-
nico adsorvido ao solo, pode ser usado para estimar:

• A extensão em que um soluto orgânico sofrerá par-
tição no solo, quando a água movimentar-se atra-
vés do perfil do solo:

• O grau em que as moléculas adsorverão na super-
fície do solo.

• A partição durante o escoamento superficial.

• A partição em sedimentos aquosos.

O pH (concentração de íons H+) é um fator 
que influi na lixiviação de um agrotóxico do 
solo, porque afeta a adsorção dos agrotóxicos pelas 
partículas do solo e tam bém interfere nas rea-
ções quím icas entre o agrotóxico e os com -
ponentes do solo (BLANCO, 1979). A degradação 
de alguns agrotóxicos, principalmente organofosforados 
e carbamatos, é afetada pelo pH do solo (KUHR ,1976), 
enquanto a persistência dos organoclorados raras ve-
zes é afetada por este parâmetro. Os efeitos da modi-
ficação do pH na adsorção de agrotóxicos são 
comumente utilizados para determinar os mecanismos 
de ligação de com postos ácidos ou básicos. Os 
herbicidas básicos como as triazinas podem apresen-
tar-se na forma neutra ou protonada, dependendo do 
pH do solo. As moléculas ácidas apresentam-se tanto
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na form a de ânions com o na form a de m oléculas não 
d issociadas. Ao d im inuir o pH  do solo, pode-se au-
m entar a adsorção  em  v irtude do con jugado  ácido- 
base (CROSBY, 1976).

A con stan te de ion ização ácid o /base (pKa 
ou pK b) dos agro tóx icos represen ta  a tendência  de 
ion ização  num a determ inada fa ixa  de v alo r de pH. 
Q uando o valor do pH > pK a+l, a m aioria das m olé-
culas ácidas ou básicas estará na form a aniônica ou 
neutra, o que representa m aior d isponib ilidade para 
m aior movimentação do solo.

Além  dos efeitos diretos na molécula orgânica, o 
pH pode ter influência indireta na persistência, em razão 
do efeito na atividade m icrobiana e nos processos de 
adsorção/dessorção.

A longevidade de um agrotóxico é norm alm ente 
expressa em  termos de meia-vida (O/2) do composto, e 
é definida com o o tem po requerido para o agrotóxico 
sofrer d issipação e/ou degradação na m etade de sua 
concentração inicial, determ inada em condições nor-
m ais de uso na região em  que é utilizado. De form a 
geral, a meia-vida é o tempo requerido para que metade 
da concentração do agrotóxico desapareça, indepen-
dentem ente da concentração inicial no solo. A m eia- 
vida pode ser calculada para diferentes tipos de reações 
com o volatilização, fotólise, potencial de lixiviação, e 
degradação (quím ica e bio lógica). O conceito  é útil 
para a com paração da persistência relativa de diferen-
tes agrotóxicos. Os valores de meia-vida são importan-
tes para o en tend im ento  do potencial im pacto  no 
ambiente, causado por agrotóxicos. Por exem plo, se 
acidentalm ente um agrotóxico altamente tóxico atinge 
um lago, e a velocidade de fotólise é rápida (sugerindo 
baixa O/2), as conseqüências am bien tais podem  ser 
m ínim as se os produtos da fo tó lise  forem  atóxicos. 
Entretanto, se for um agrotóxico moderadam ente tóxi-
co, mas com  baixa velocidade de fotólise (indicando 
alta t‘/i), o im pacto no am biente pode ser substancial. 
Este cenário tam bém  pode ser usado com o exem plo 
para determ inar im pactos am bientais relacionados à 
volatilização, potencial de lixiviação e características 
de degradação de vários agrotóxicos.

O parâm etro cham ado de Dose Letal 50 (D L50) 
é utilizado paia avaliar os efeitos dos agrotóxicos em 
d iferen tes o rgan ism os-alvo . T ra ta-se  da dose do

agrotóxico que possivelmente causa a mortalidade de 
50% de uma população-alvo. Em razão da D L 50 , os 
agrotóxicos são classificados em:

• D L 50 < 5 mg.kg 1 são extremamente tóxicos;

• 5 < DL50 < 50 mg.kg 1 são altamente tóxicos;

• 50 < DLgo < 500 mg.kg 1 são moderamente tóxicos;

• 500 < DL50 < 5.000 mg.kg 1 são levemente tóxicos;

• D L 50 > 5.000 mg.kg 1 são relativamente não tóxicos.

Avaliando-se o comportamento da m olécula no 
am biente e a tendência de seu destino, padrões de 
referência foram estabelecidos para constatação de 
risco de impacto negativo. O “limite máximo de resí-
duo” (LMR), ou tolerância, é a quantidade máxima de 
resíduo de um determinado agrotóxico sobre um deter-
minado produto agrícola permitida por lei, consideran-
do aspectos toxicológicos e agronômicos, ou seja, é a 
concentração permitida do resíduo de um ingrediente 
ativo, que pode ser aceito para consum o hum ano ou 
animal. Expresso em miligramas de ingrediente ativo 
por quilograma de peso do alimento fresco (mg/kg), ou 
em parte por milhão (ppm). O objetivo de estabelecer 
os LMRs perm itidos para alim entos é proteger a 
saúde do consumidor.

Alguns países apresentam maiores restrições ao 
uso de agrotóxicos impondo LMRs mais rígidos que 
outros. A constante modificação dos valores dos LMRs 
também vem dificultando o monitoramento correto dos 
produtos aplicados. Atualmente, estão sendo realiza-
dos esforços para padronização mundial desses va-
lores. A FAO (Organização das Nações Unidas para a 
A gricultura e A lim entação) e a OMS (O rganização 
M undial de Saúde), através da C om issão Codex 
A lim entarius, preocupando-se com os resíduos de 
agrotóxicos publicam  periodicam ente, um a lista de 
LMRs internacionalmente recomendados. A Tabela 2 
apresenta os LM Rs de alguns ingredien tes ativos 
recomendados para diferentes países.

A valiação  do P o ten c ia l de R isco  
de C o n ta m in a çã o  por A g ro tó x ico s

Algumas propriedades físico-químicas dos agro-
tóxicos são frequentemente utilizadas em modelos m a-
temáticos e simuladores disponíveis para a avaliação
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Tabela 2. Limites máximos de resíduos (LMR), dos compostos recomendados para PIF Melão.

Compostos FAO EPA Canadá Espanha União Européia

Abamectina _ - . 0,01
Acefato (Orthene) - - - - 0,02
Acetamiprida - - - - -
Azoxistrobina - - - - 0,5
BenomilBifentrina - 1 0,5 - 0,5
Bifentrina - - - - 0,05
Bitertanol - - - - 0,05
Captam - - - - 0,1
Carbaril 3,0 10,0 3 -
Cartape - - - - -
Clorotalonil 2,0 5,0 5 - 1
Clorfenapir - - - -
Ciproconazol - - - 0,05 -
Ciromazina 0,2 - 1 - 0,3
Difenoconazol - - - 0,02 -
Deltametrina 0,01 - - - 0,05
Dimetoato - 0,01 - - -
Fenarimol
Fenitrotiona

0,05 0,05

Fentiona - - - - -
Flutriafol - - - - -
Folpete - 15,0 15 - 0,1
Fluquiconazol - - - - -
Iprodiona - - - - 0,3
Imidacloprida - - - 0,05 “

Mancozebe 0,5 - - - 0,5
Manebe 0,5 - - - 0,5
Metalaxil 0,2 - - - 0,2
Metconazol - - - - -
Mevinfós 0,05 0,5 - - -
Miclobutanil - - 0,3 -
Pirazofós 0,1 - - - -
Pirimetanil - - - 0,02 -
Tebuconazol - - - 0,05 -
Tiabendazol - - - - -
Tiacloprida - - - 0,1 -
Tiofanato metilico - 0,1 0,5 - 0,5
Trifumizol - - - 0,05 -
Triflorina - - - - -
Triadimefon - - - - 0,1
Quinometionato - - - - -

Fonte: Codex Alimentarius Commission, Joint FAO/WHO Food Standards Program m e (2003); EPA (2003); Real D ecreto  28/94 
Espanha-M inisterio de Agricultura, Pesca e Alimentacion; w w w .hc-sc .gc.ca/food-alim ent/friia-raaii/food-drugs-alim ents-drugs/act- 
loi/pdf/f-c-tableau.pd. Acesso em: 30 abr. 2004.
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de tendência de com portam ento desses com postos em 
diferentes ambientes (Pessoa et al., 1997). Os modelos 
m atem áticos do tipo screening são m odelos sim ples 
que fornecem  resultados baseados nas propriedades 
físico-quím icas dos agrotóxicos e de m acro inform a-
ções do ambiente. A partir delas, possibilita-se a deter-
minação de índices visando a classificação do potencial 
de lixiviação e de retenção dos compostos por meio de 
equações m atem áticas ou de intervalos m atem áticos. 
A m aior parte desses modelos é amplam ente utilizada 
nos Estados Unidos, Alem anha, Dinam arca, Holanda, 
Brasil, A ustrália, entre outros, pela facilidade de uso, 
em  razão dos dados solicitados, e da agilidade na ob-
tenção de re sp o sta s , e m u itas v ezes  in co rp o rad o s  
aos sim uladores.

A análise de tendência de transporte de agro tó-
xicos, dissolvido em  água ou retidos em sedim entos, 
para fins de contam inação  das águas subterrâneas e 
superficiais pode ser realizada utilizando critérios do 
tipo screening. Esses critérios fornecem uma avaliação 
preliminar, fundamentada em descrição relativa de pro-
cessos im prescindíveis para sua representação, tendo 
geralm ente um a entrada de dados m enos com plexa. 
Segundo JONES (1993) esses c rité rio s  não d esc re -
vem  precisam ente todos os movimentos do agrotóxico 
no solo, mas disponibilizam  um método para agrupar, 
dentre um grande núm ero de com postos presentes no 
solo, aqueles com  m aior m obilidade relativa. Assim , 
facilitam a seleção de com postos prioritários, ao custo 
m ínimo, para fins de m onitoram ento desses produtos 
por m eio de m étodos mais precisos.

E ntre os crité rio s “screen ing” m ais u tilizados 
mundialmente citam-se, os critérios da Environmental 
Protection Agency (EPA), (COHEN et al., 1995) e o 
índice de GUS (GUSTAFSON, 1989), para análise de 
tendência de contam inação  das águas subterrâneas. 
Os critérios propostos pelo m étodo de G oss (1992) 
analisam  a tendência de contam inação das águas su-
perficiais.

As avaliações fundam entadas nesses critérios 
propiciam o conhecimento prévio dos agrotóxicos com 
m aior potencial de risco  de contam inação  de solo e 
água e, consequentem ente, a iden tificação  daqueles 
que devem  ser priorizados no monitoramento ambiental 
“in loco” , em  análises de resíduos ou em  sim ulações 
de sistem as fundam entadas em  m odelos matem áticos 
de pesquisa (FERRACINI et al., 2(XX)).

índice de G U S

O método proposto por Gustafson (1989) calcula 
o índice de GUS para o agrotóxico m ediante o 
fornecimento de valores de coeficiente de adsorção ao 
carbono orgânico (K()c) e de meia-vida (t Vi) da molé-
cula no solo.

O valor de GUS obtido para o agrotóxico possi-
bilita classificar a m olécula quanto a tendência de 
lixiviação, definidas nos seguintes intervalos:

a) GUS <1,8 Não sofre lixiviação (NL).

b) 1,8 < GUS < 2,8=> Faixa de Transição (T).

c) GUS > 2,8 => Provável Lixiviação (L).

Avaliação do Potencial de Transporte 
dos Agrotóxicos pelos Critérios da EPA

O potencial de transporte de agrotóxicos também 
pode ser avaliado usando os critérios de “screening” 
da EPA (COHEN et al., 1995). Os agrotóxicos que obe-
decerem concomitantemente às inequações matemáti-
cas abaixo, oferecem  m aior potencial de risco  de 
transporte e, conseqüente tendência a contaminação, 
de águas subterrâneas:

a) solubilidade em água > 30 mg.mL

b) coeficiente de adsorção à matéria orgânica:
Koc < 300-500 mL.g

c) constante de Henry: K h<10 2 P a .m \m o l‘;

d) meia vida no solo( t Vi no solo): > 14-21 dias;

e) meia vida na água ( t Vi na água) > 1 7 5  dias;

Neste critério devem ser consideradas as condi-
ções de campo:

• f l)  pluviosidade anual > 250 mm;

• f2) presença de solo poroso;

• f3) presença de aqüífero não confinado.

O  Método de G O S S  para avaliação do po-
tencial de transporte de agrotóxicos para 
águas superficiais, associado a sedimento ou 
dissolvido e m  água

O método proposto por GOSS (1992) faz uso das 
mesmas informações utilizadas para o cálculo do índice 
de GUS, já  discutido, acrescido da informação de solu-
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bilidade do agrotóxico em água. O método é represen-
tado por um conjunto de cláusulas de regras, apresen-
tadas nos intervalos matem áticos, para classificar a 
m olécula como de alto potencial, m édio potencial e 
baixo potencial de transporte em água, associado ao 
sedim ento ou dissolvido em água.

Avaliação do Potencial de Risco dos 
Agrotóxicos Aplicados na PIF Melão

U tilizan do  o p rog ram a A G R O S C R E , da 
Em brapa M eio Am biente, foi possível avaliar os 
agrotóxicos aplicados na cultura do melão, em termos 
de potencial de risco de contaminação de água pelos 
m étodos já  citados. Os resultados apresentados na 
Tabela 3 foram obtidos com os valores das constantes 
relacionadas na Tabela 1.

Considerando os critérios aplicados nas avalia-
ções, verificar que os compostos com maior potencial

C o m p o sto s G U S/V alor GOSS a sso c ia d o  
ao sed im en to

G O SS d isso lv id o  
em  água

EPA

Acefato (Orthene) N L /l,76 B M NL
Azoxistrobin T /2 ,53 M A NL
Benomil N L/1,24 A A NL
Bifentrina NL/-0.07 B B NL
Bitertanol NL/-1.95 NA NA Falta inform ação
Captam NL/1,59 B M Falta inform ação
Carbaril N L /I.3 I B M NL
Ciromazina T /2 ,02 M A NL

Clorfenapir L/6,21 M M NL
Clorotalonil NL/1,15 M M NL
Deltam etrina NL/0,28 M B NL
Dim etoato T /2 ,28 B M NL
Fenarimol L/3,12 M A NL
Imidacloprida L/4,74 M A NL
Iprodiona T /2 ,09 M A NL
Mancozebe NL/1,29 A A NL
Metalaxil L/4,25 M A L
Mevinfós NL/1,12 B M NL
Tebuconazol T /2 ,78 A A NL
Tiabendazol N L / l ,54 A A NL

Tiofanato m etilico NL/0,74 M M NL
Triadimefon NL/1,19 A A NL
Triflorine L/5.56 NA NA Falta inform ação

Triflumizol N L /l,23 M M NL

Quadro 1. Classificação dos compostos de acordo com seu potencial de contaminação de águas subterrâneas
pelos critérios GUS e EPA e superficiais pelo GOSS.

de con tam inação  das águas subterrâneas pelo GUS 
são: azoxistrobin, cirom azina, clorfenapir, dimetoato, 
fen a rim o l, im id ac lo p rid a , ip ro d io n a , m eta lax il, 
tebuconazol e triflorina, enquanto  pelos critérios da 
EPA nenhum  dos ingredientes ativos lixivia. A lguns 
com postos, por fa lta  de dados de suas propriedades 
fís ico -qu ím icas, na literatura consultada, não foram  
avaliados (NA).

De acordo com  os índices de GOSS, usados para 
avaliar o potencial de determ inado com posto em  atin-
gir águas superficiais, são classificados em  dois gru-
pos: os que podem  ser transportados d isso lv ido  em  
água e os que são transportados associados ao sedi-
mento em suspensão. As informações disponibilizadas 
na Quadro 1, mostram que grande número de com pos-
tos apresenta potencial de ser transportado dissolvido 
em  água com o: azoxistrobin , benom il, cirom azina, 
fenarim ol, im idacloprida, ip rodiona, m ancozebe, 
metalaxil, tebuconazol, tiabendazol e triadimefon. Res-
saltam os compostos: benomil, mancozebe, tiabendazol

NA: não avaliado.
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e triad im efon  não são con tam inan tes po tencia is de 
águas subterrâneas. Por apresentarem  alta afinidade 
pela matéria orgânica, benomil, mancozebe, tebuconazol 
e tiabendazo l podem  ser transportados su p erfic ia l-
mente, tanto dissolvidos em  água com o associados ao 
sedimento.

Considerando-se as características do clim a e do 
solo da região e por se tratar de área irrigada, os riscos 
de contam inação das águas superficiais e subterrâneas 
não podem  ser desprezados. A lém  disso, as caracte-
rísticas físicas dos solos da região que propiciam  a 
lixiviação dos agrotóxicos, para camadas mais profundas, 
favorecem contaminações subterrâneas e superficiais.

Considerações Finais

As demandas internacionais pela adoção de Boas 
P ráticas A grícolas do cam po à m esa e de P rodução 
In teg rad a  de F ru tas , em  p a r tic u la r  da  P IF  M elão , 
trazem  oportunidades significativas aos produtores ex-
portadores nacionais. Entretanto, essas oportunidades 
dem andam  que os produtores se adeqüem  às práticas 
do sistem a de produção , inserido  em  seu contex to  
ambiental. Grande atenção vem  sendo dada à im por-
tância da tecnologia de aplicação de agrotóxicos utili-
zados, em  razão do poder tóxico dessas m oléculas no 
am biente. Dessa form a, os cuidados se iniciam com a 
escolha da grade de agrotóxicos registrados no nosso 
país para a cultura do m elão e que são aceitos pelos 
países im portadores. Os ing red ien tes a tivos, e seus 
respectivos lim ites m áxim os de resíduos, devem  ser 
acom panhados em  m onitoram entos da cadeia produ-
tiva e pós-co lheita , para ev itar devoluções de lotes. 
N o con tex to  de M anejo  In tegrado  de P ragas, os 
agrotóxicos ainda são im prescindíveis no controle de 
pragas, doenças e plantas daninhas.

As propriedades físico-químicas dos agrotóxicos, 
aliadas ao conhecim ento do am biente físico onde são 
aplicados, possibilitam  a avaliação de tendências de 
seu com portam ento  no am biente, acom panhado por 
meio de screening, pelos métodos da EPA, de GUS ou 
de GOSS. Existe ainda limitação, na disponibilidade de 
informações das propriedades físico-químicas no ambi-
ente, onde são efetivam ente aplicados, entretanto são 
im prescindíveis para avaliações m ais confiáveis do 
com portam ento  desses produtos.
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A n e x o  1 . Principais requisitos legais a serem observados na PIF Melão.

• Lei 9 .605 , de  12/02/1998 - Lei de C rim es A m bien tais .

• Lei 6 .938, 3 1 /08 /1981- e s tab e lece  a  P o lítica  N acional de 
M eio A m biente.

• L ei 8 .171 , de  17 /01 /1991  — L ei d e  P o lític a  A g ríc o la  — 
estabelece  a p ro teção  am bien ta l d os recu rso s n a tu ra is  da 
p ropriedade agrícola .

• Lei 9 .433, de  0 8 /01 /1997  - P o lítica  N acional de  R ecursos 
Hídricos.

• Lei 7 .802, de 11/07/1989 - d isc ip lin a  a p esqu isa , ex p erim en -
tação, a p ro d u ção , a em balagem  e ro tu lag em , o  transporte , 
o arm azenam ento , a com erc ia lização , a u tilização , im p o rta -
ção e exportação , destin o  final, o reg is tro , a  c la ss ificação , 
o contro le, a inspeção  e fisca lização  de agro tóx icos.

• Lei 9 .974, 0 6 /0 6 /2 0 0 0  - a lte ra  a L ei No. 7 .802 , de 11/07/ 
1989.

• Lei 6 .225, de 14/07/1975 - d ispõe  sobre  a d isc rim in ação  de 
regiões de execu ção  o b rig a tó ria  de p lanos de p ro teção  do 
solo e de co m bate  à  e rosão .

• L ei 5 .1 9 7 , de  0 3 /0 1 /1 9 6 7  - d isp õ e  so b re  a p ro teç ão  da 
fauna.

• Lei 4.771, de 15/09/1965 - C ó d ig o  F lo resta l B rasile iro  e M P 
1.511 -  2 de 19/09/1996 e M P 2 .080-58 , de  27 /12 /2000  
(alteram  o C ó d ig o  F lo resta l).

• L ei 6 .9 0 2 , de 2 7 /0 4 /1 9 8 1  — d isp õ e  so b re  a c r ia ç ã o  de 
E stações E co ló g ica s , Á reas de  P ro teção  A m bien ta l e dá 
outras p rovidenc ias.

• Lei 7 .803 , de  1 8 /07 /1985  — a m p lia  o C ó d ig o  F lo re s ta l, 
inclu indo pon tos im p o rtan tes, em  especial q u an to  às R ese r-
vas F lo resta is L egais.

• D ecreto  9 4 .0 7 6 , de  0 5 /0 3 /1 9 8 7  - in stitu i o P ro g ram a  N ac i-
onal de M ic robacias H idrográficas .

• D ecreto 24 .643 , de 10/07/1934 - C ód igo  das Á guas.

• D ecreto 852, de 11/11/38 - a lte ra  o C ó d ig o  das Á guas.

• D ecreto 89 .336 , de 3 1 /01 /84  — dispõe  sobre  as Á reas E co -
lógicas e  Á reas de R elevan te  In teresse  E co ló g ico  e  dá  ou tras 
providências.

• R eso lução  C O N A M A  0 01 , de 2 3 /0 1 /1 9 8 6  — d e fin e  Im pacto  
Am biental.

• R eso lu ção  C O N A M A  0 0 3 , de  2 8 /0 6 /1 9 9 0  -  e s ta b e le c e  
padrões de q ualidade  do  ar.

• R esolução C O N A M A  005 , de 15/06/1989 -  e s tab e lece  o 
P ro g ra m a  N a c io n a l  d e  C o n tro le  d a  Q u a l id a d e  d o  A r 
(PRONAR).

• R esolução C O N A M A  004 , de 18/09/1985 - e s tab e lece  as 
áreas co n sid erad as com o reservas eco lóg icas.

• R eso lu ção  C O N A M A  0 0 6 , de  2 4 /0 1 /1 9 8 6  — a p ro v a  os 
m odelos de  pub licação  de ped idos de licenciam en to .

• R eso lução  C O N A M A  10, de 14 /1 2 /1 9 8 8  -  estabe lece  a 
com petência  e objetivos das áreas de P ro teção  Am biental.

• R esolução C O N A M A  13/1995 - d isp õ e  sobre  uso de CFC 
(cloro-flúor-carbono).

• R esolução C O N A M A  20, 18/06/1986 - estabe lece  classes de 
uso da água e padrões de lançam ento  de efluentes.

• R esolução CO N A M A  237, de 19/12/1997 - L icen-ciam ento  
A m biental

• R esolução C O N A M A  334, de 3 /11 /2003  -  dispõe sobre o 
licenciam ento  de estabelecim entos de  receb im en to  de em ba-
lagens.

• R eso lu ção  C O N A M A  302, de 2 0 /0 3 /2 0 0 2  - d isp õ e  sobre 
A PP (área de proteção perm anente) de reserva tó rios a rti-
ficiais.

• R eso lução  C O N A M A  9, de 3 1 /08 /1993  - no rm atiza  destino  
do óleo  lubrificante usado.

• P o rta ria  0 3 6 -9 0 , M in is té rio  da  S a ú d e  - e s ta b e le c e  pa-
drões de Po tab ilidade da Á gua para  C o n su m o  H um ano).

• Portaria  1428, M inistério  da Saúde, de  26/11/1993 -  A pro-
va o “ R egulam ento  T écnico  p a ra  In sp e çã o  S an itá ria  de 
A lim entos”- COD-IOO a 001 .0001 , as “ D ire trizes para o 
Estabelecim ento  de Boas Práticas de P ro d u ção  e de P resta -
ção  de S e rv iço s  na Á rea  de  A lim e n to s” - COD -IOO a
002 .0001 , e o “R egulam ento  T écn ico  para  o E stabe lec i-
m ento de Padrão de Identidade e Q u a lid ad e" (P IQ ’s) para 
Serviços e Produtos na Área de A lim entos.

• P o rta ria  231, de 27 /04 /1976  -  e s tab e le c e  os padrões de 
qualidade do ar.

• P o r ta r ia  3 .2 1 4 , de  8 /0 6 /1 9 7 8  -  a p r o v a  a s  N o rm a s  
R egulam entadoras - NR. da C o n so lid ação  das Leis T rab a-
lh istas, re la tivas à Segurança e M ed ic in a  do  T rabalho.

• Portaria  IBAM A 114, de 29/12/1995 (D O U  de 9.1 .96) -  
e s tab e lece  p ro ced im en tos lig ad o s à R ep o sição  F lo restal 
Obrigatória.

• A B N T NBR 1004 - R esíduos só lidos -  C lassificação.

• ABN T NB R  1005 - L ixiviação de resíd u o s -  Procedim ento.

• A B N T NB R  1006 - S o lub ilização  de resíd u o s -  P rocedi-
m en to .

• A B N T  N BR 1007 - A m ostragem  de re s íd u o s  -  P ro ced i-
m en to .

• Instrução N orm ativa 013, 01/10/03 -  estabe lece  as N orm as 
T écnicas e D ocum entos de A com panham ento  da PIM e (Pro-
dução Integrada de M elão).

A lém  desses, devem  ser o b se rv ad o s , tam bém , regu la-
m entos estaduais específicos que, um a vez  m ais restritivos,
deverão  ser atendidos. Exem plos:
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Para o C eará

• Lei E stadual 12.228, de 09/12/1993 - Política Estadual para 
A grotóxicos -  CE.

• Lei E stad u a l 12 .584 , de 09 /05 /1996  - p ro íbe o uso de  
herbicidas na m ata  ciliar, no Ceará.

• Lei Estadual 12.488, 13/09/1995 - Código Florestal do Ceará.

• Lei E stadual 13.1 03 , de 24/01/2001 - Política Estadual de 
Resíduos Sólidos.

• D ecreto  E stadual 20 .764/90 - dispõe sobre os padrões de 
qualidade do  ar no  território  cearense.

• Portaria  E stadual 154, de 22 de Julho de 2002 - dispõe sobre 
padrões e co n d içõ es para lançam ento de efluentes líquidos, 
gerados p o r fo n tes poluidoras no Ceará.

• Instrução N o rm ativ a  Estadual 01/99 - norm atiza os proce-
dim entos ad m in istra tivos para a exploração florestal, o uso 
a lternativo  do  so lo  e para a queim a controlada das florestas 
e dem ais fo rm as de  vegetação em todo o Estado do Ceará 
e dá outras p rov idências.

Para o R io  G ran d e do N orte

• L ei 5 .147 , de  30 /0 9 /1 9 8 2  - d isp õ e  sobre  a P o lítica  e o 
S istem a E stadual de C o n tro le  e P rese rv ação  do M eio A m bi-
en te  e d á  o u tras p ro v id ên c ias

• L ei 6 .367 , de 14/01 /1993  - in stitu i o  P lano  Estadual de 
R ecu rso s H íd ricos e dá  o u tras p rov idências.

• L ei 6 .769 , de 11/05/1995 - d isp õ e  sobre  a Po lítica  Florestal 
do  E stad o  do R io G rande  do N orte  e dá  o u tras providências.

• L ei 6 .908 , de  01 /0 7 /1 9 9 6  - d ispõe  sobre  a P o lítica  Estadual 
de R ecu rso s H íd ricos, in stitu i o S is tem a  In teg rad o  de G estão 
de R ecursos H íd rico s -  S IG E R H  e dá  ou tras providências.

• D ecre to  8 .600, de 0 3 /03 /1983  - ap rova  o R egulam ento  da 
P o lítica  e  S istem a E stad u a is  de C o n tro le  e Preservação do 
M eio  A m biente .

• D ecre to  9 .100 , de  22 /1 0 /1 9 8 4  - en q u ad ra  cu rso s e reserva-
tó rio s  d 'á g u a  do E stad o  na c la ss if ica ç ão  estabe lec ida  na 
P o rta ria  n° 13, de 15 de jan e iro  de  1976, do  M in istro  do 
In te r io r  e dá  o u tras  p ro v id ên c ias .

• D ecre to  10.683, de 0 6 /0 6 /1 9 9 0  - c ria  a Á rea  de Proteção 
A m bien ta l (A PA ) e d á  o u tras p rov idências.



A nexo 2. Formulário A

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social:______________________________________________________________________

Endereço:_________________ _______________________________________________________

CEP:-------------------------------------  Cidade:________________________________ Estado:______

Telefone:-------------------------  Fax:________________  C .G C .:_____________________ I. E.:

Responsável Técnico:___________ ___________________________________________________

Supervisor do Programa de Segurança:_______________________________________________

Identificação do produto agrícola (como é expedido pela Fazenda):______________________

Destino e finalidade de uso da produção:_____________________________________________

310 A n exo s

Data: Aprovado por:
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A nexo 3. Form ulário  B

ORGANOGRAMA DA PROPRIEDADE/EMPRESA

L Programa de Segurança^

Responsável pela propriedade/empresa que deve estar comprometido com
__________ | a implantação do program a de segurança, analisando e revisando

sistematicamente, em conjunto com o pessoal de nível gerencial.

-------  Responsável pelo gerenciamento da produção/processo, participando
---------------- ' da revisão periódica do Plano, junto à Direção Geral.

r  ^_____Responsável pela elaboração, implantação, acompanhamento, verificação
l---------------- 1 e melhoria contínua da produção/processo; deve estar diretamente ligado

à Direção Geral.

Data: Aprovado por:
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A nexo 4. F orm ulário  C 

EQUIPE APPCC/EQUIPE DO PROGRAMA DE SEGURANÇA

Nome Função na Empresa

Data:-------------------------------------  Aprovado por:__________________________ s__________________________

Fonte: Extraído e adaptado da Portaria  46, de 10/02/1998, do M inistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
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A nexo 5. Formulário D

CARACTERIZAÇÃO DO PRODUTO/PROPRIEDADE

Produto agrícola:________________________________________________ __ ______________________________

Lote: Data da produção final do lote:-------------------------------------------------------------------------------------------------

Características importantes do produto final: (pH, Aw, umidade, °Brix, etc.):

Umidade:_________________ Aw:-------------------------- °Brix.:------------------------------------

Outros (especificar):___________________________________________________ __________________________

Classificação:.—-----------------------------------------------------------------— --------------------------------------------------------

Forma de uso do produto pelo consumidor ou usuário:__________________________________________ _____

Características da embalagem:--------------------------------------------------------------------------------— ---------------------

Local de venda do produto:--------------------------------------------------------------------------------------------------—--------

Instruções contidas no rótulo:-------------------------------------------------------------------------------------------—-----------

Controles especiais durante distribuição e comercialização:___________________________________________

Data:________________________ Aprovado por:------------------------------------------------------------------------------- --

Fonte: Extraído e adaptado da Portaria 46, de 10/02/1998, do M inistério da A gricultura, Pecuária e A bastecim ento - MAPA.



Anexo 6. Formulário E

INSUMOS USADOS NA PRODUÇÃO PRIMÁRIA 

Insumos usados na pré-colheita

Tipo de solo:___________________ __________________________________________

Adubo:__________________________________________________________________

Tipo de água para irrigação:_________________________________________________

Agroquímicos:_________ ___________________________________________________ _

Outros (especificar):________________________________________________________

314 Anexos

Insumos usados na pós-colheita

Tipo de água para lavagem:______________________________________________________________ ________

Impermeabilizante da superfície:_______ _ _________________________________________________________

Aditivos:____________________________ __________________________________________________________

Embalagem:____________________________ ________________________________________________________

Outros (especificar):_____________________________________________________________________________

Data:________________________Aprovado por:._____________________________________________________

Fonte: Extraído e adaptado da Portaria 46, de 10/02/1998, do M inistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
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A nexo 7. Form ulário F - Análise de Perigos (Etapa Pré-Colheita).

Etapas 
do processo

Perigos Justificativa Risco Severi-
dade

Medidas preventivas

Plantio Não identificado - - - -

Manejo Cultural - 
Adubaçào

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Utilização de adubo orgânico 
não tratado

Alto Média Compostagem correta 
do adubo orgânico

Certificado do fornecedor

Perigo químico: 
metais pesados

Utilização de adubo químico 
de má qualidade ou com uso 
inadequado

Médio Média Certificação de análise 
do adubo

Manejo Cultural - 
Irrigação

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Água de irrigação contaminada 
com níveis inaceitáveis de 
microorganismos patogênicos

Alto Média Utilização de água tratada 
ou de fontes seguras

Perigo químico: 
metais pesados e 
agrotóxicos

Utilização de adubo químico 
de má qualidade ou com uso 
inadequado na fertirrigaçâoe/ou 
de agrotóxicos em doses 
excessivas ou a não observação do 
período de carência

Alto Média Certificação de análise 
do adubo

Obediência ao Receituário 
Agronômico 
e Programa de BPA

Manejo Cultural - 
Outras práticas

Não identificado “ “

Manejo Cultural -
Tratamentos
fitossanitários

Perigo químico: 
resíduos de 
agrotóxicos

Uso indevido de agrotóxicos 
(produto não permitido, 
carência não observada e dosagem 
excessiva)

Alto Alta Obediência ao Receituário 
Agronômico 
e Programa de BPA

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Água de preparo de agrotóxicos 
contaminada com níveis 
inaceitáveis de microorganismos 
patogênicos

Médio Média Utilização de água tratada 
ou de fontes seguras

Colheita Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Falta de higiene dos manipuladores

Caixas de colheita e utensílios 
sujos

Água de limpeza contaminada

Alto Média Treinamento dos 
manipuladores 
em higiene pessoal

Programa de limpeza e 
sanitização de utensílios 
e caixas de colheita

Utilização de água tratada 
ou de fontes seguras
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Anexo 8. Formulário F - A nálise de Perigos (Etapa Pós-C olheita).

Etapas do 
processo

Perigos Justificativa Risco Severi
dade

Medidas preventivas

Transporte para a 
empacotadora

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Utilização de veículos de transporte 
(carroçòes) ou caixas de colheita 
sujos ou empregados para outras 
finalidades

Água de limpeza das caixas de 
colheita e dos veículos (carroçòes) 
contaminados

Alto Média Programa de limpeza e 
sanitização dos veículos e caixas 
de colheita

Utilização dos veículos 
(carroçòes) somente para 
transporte de frutos

Utilização de água tratada ou de 
fontes seguras

Recepção Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Falta de higiene dos manipuladores 
na recepção

Equipamentos e utensílios de 
transporte e recepção sujos e 
contaminados

Alto Média Treinamento dos manipuladores 
em higiene pessoal

Programa de limpeza e 
sanitização dos equipamentos e 
utensílios transporte e recepção

Limpeza Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Falta de higiene dos manipuladores 
na limpeza

Tanque de lavag em e utensílios 
sujos e contaminados

Água de limpeza contaminada

Alto Média Treinamento dos manipuladores 
em higiene pessoal
Programa de limpeza e 
sanitização dos equipamentos e 
utensílios
Utilização de água limpa e 
tratada, renovada periodicamente 
e sem excesso de matéria 
orgânica

A temperatura da polpa do fruto 
não deve ser superior em 10°C da 
temperatura da água de limpeza

Seleção e 
classificação

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Falta de higiene dos manipuladores 
na seleção

Esteira de seleção suja

Alto Média Treinamento dos manipuladores 
em higiene pessoal 
Programa de limpeza e 
sanificação das esteiras

Embalagem Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Falta de higiene dos manipuladores 
na embalagem

Embalagem contaminada por 
armazenamento inadequado

Alto Média Treinamento dos manipuladores 
em higiene pessoal
Armazenamento de embalagens 
de acordo com BPF

Perigo físico: pedaços 
de madeira, vidro, 
metal, areia

Presença de materiais estranhos 
provenientes da colheita, transporte 
e embalagem

Baixo Baixa Treinamento dos manipuladores 
em Boas Práticas de Fabricação 
(BPF)

Tratamento
pós-colheita

Perigo químico: 
resíduos de fungicidas

Uso indevido de fungicidas (produto 
não permitido, dosagem excessiva)

Médio Media Obediência ao Receituário 
Agronômico e programa de BPF

Pré-resfriamento Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Ante-Câmaras mal higienizadas.
Contaminação por acesso de praga s, 
pássaros, roedores e insetos
Duetos de ventilação mal 
higienizados

Médio Média Programa de limpeza e 
sanitização das ante-câmaras e 
duetos de ventilação
Programa de controle integrado 
de pragas e outras práticas de 
BPF

Armazenamento Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Câmaras mal higienizadas

Proliferação de patógenos pelo 
controle deficiente das condições de 
armazenamento

Controle deficiente das condições de 
armazenamento

Médio Media Programa de limpeza e 
sanitização das câmaras e duetos 
de ventilação
Programa de Boas Praticas de 
Fabricação - B PF
Controle das condições de 
armazenamento
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Anexo 9. Formulário G - Determinação de PC/PCCs (Etapa Pré-Colheita).
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PC
/P

C
C

Plantio Não identificado - - - - -

Manejo Cultural - 
Adubaçào

Perigo biológico: 
microorganismos patogênicos Sim Sim - - PC

Perigo químico: 
metais pesados Sim Sim - - -

Manejo Cultural - 
Irrigação

Perigo biológico: 
microorganismos patogênicos Sim Sim - - PC

Perigo químico:
metais pesados e agrotóxicos

Sim Sim - - -

Manejo Cultural - 
Outras práticas

Não identificado - - - - -

Manejo Cultural -
Tratamentos
fitossanitários

Perigo químico: 
resíduos de agrotóxicos. Sim Sim - - PC

Perigo biológico: 
microorganismos patogênicos Sim Sim - - -

Colheita
Perigo biológico: 
microorganismos patogênicos Sim Sim - - PC
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Anexo 10. Formulário G - D eterm inação de PC/PCCs (Etapa P ós-C olheita).
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PC
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C
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Transporte para a 
empacotadora

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -

Recepção Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -

Limpeza Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Não Sim Sim - - PCC1(B)

Seleção e 
classificação

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -

Embalagem

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -

Perigo físico: 
pedaços de 
madeira, vidro, 
metal, areia.

Sim - - - - -

Tratamento
pós-colheita

Perigo químico: 
resíduos de 
fungicidas.

Sim - - - - -

Pré-resfriamento Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -

Armazenamento Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Sim - - - - -



Anexo 11. Formulário H - R esum o do Plano de APPCC (Etapa Pré-Colheita).

Etapa PC/PC
C

Perigo Medidas
Preventivas Limite Crítico Monitorização Ação Corretiva Registro Verificação

Manejo 
Cultural -

Adubação

PC Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Compostagem 
correta do adubo 
orgânico

Certificado 
do fornecedor

Evidência de que 
o adubo orgânico 
foi totalmente 
curado

0  quê? 
o adubo ou 
o certificado

Como?
Observação visual

Quando?
Cada lote

Quem? 
Responsável 
de campo

Complementar 
cura do adubo

Rejeição do lote

Planilha de 
controle

Análise de planilhas 
e certificados

Inspeção no campo

Análise 
microbiológica 
do adubo

Manejo Cultural - 

Irrigação

PC Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Utilização de 
água tratada 
ou de fontes 
seguras

Legislação para 
água
de irrigação 
(Resolução 
CONAMA 
N° 20-1986)

O quê?
Cloro residual 
e/ou coliformes fecais

Como?
Kits de análise rápida

Quando? Mensal

Quem? Responsável 
de campo

Realizar vistoria 
e limpeza dos 
reservatórios 
de água, 
se necessário

Intensificar 
cloração da água

Substituir fonte 
de água

Planilhas de 
controle de 
cloro e/ou 
coliformes 
fecais

Análise de planilhas

Inspeção no campo

Programa de coleta 
e análise de água

Manejo Cultural -

Tratamentos
fitossanitários

PC Perigo químico: 
resíduos de 
agrotóxicos

Obediência ao 
Receituário 
Agronômico e 
programa de 
BPA

Atender limites 
recomendados pela 
ANVISA e período 
de carência para 
cada agrotóxico

0  quê? Aplicações 

Como?
Observação visual

Quando?
A cada aplicação

Quem? Responsável 
de campo

Calibração de 
equipamentos 
utilizados 
na aplicação 
de agrotóxicos

Reprogramar
colheita

Refugar lote

Planilha de 
registro de 
aplicações

Análise de planilhas

Inspeção no campo

Programa de coleta 
e análise de amostras

Colheita PC Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Treinamento dos 
manipuladores 
em higiene 
pessoal

Programa de 
limpeza e 
sanitização de 
utensílios e 
caixas de 
colheita

Manipuladores 
sadios, sem lesões 
nas mãos e sem 
doenças intestinais 
aparentes

Ausência de 
sujidades nas caixas 
de colheita, 
utensílios e mãos de 
manipuladores

O quê? Higiene de 
manipuladores, caixas 
de colheita e utensílios

Como? Observação 
visual

Quando? Diariamente

Quem? Responsável 
de campo

Reforçar 
treinamento em 
higiene pessoal, 
limpeza e 
sanitização das 
caixas e 
utensílios

Planilhas de 
treinamento e 
relatórios de 
supervisão

Análise de planilhas

Inspeção no campo

Programa de coleta e 
análise de água, mãos 
de manipuladores, 
caixas de colheita e 
utensílios

UJ

\Õ



Anexo 12. Formulário H - R esum o do Plano de APPCC (Etapa Pós-C olheita).

Etapa PC/PCC Perigo Medidas
Preventivas Limite Crítico Monitorização Ação Corretiva Registro Verificação

Limpeza PCC1
(B)

Perigo biológico: 
microorganismos 
patogênicos

Treinamento dos 
manipuladores 
em higiene 
pessoal

Programa de 
limpeza e 
sanitizaçào dos 
equipamentos e 
utensílios

Utilização de 
água limpa e 
tratada, renovada 
periodicamente e 
sem excesso de 
matéria orgânica

A temperatura da 
polpa do fruto 
não deve ser 
inferior a 10°C 
da temperatura 
da água de 
limpeza

Treinamento dos 
manipuladores 
em higiene 
pessoal

Água de limpeza 
com teor de cloro 
residual livre 
mínimo de 5 ppm

Temperatura da 
água não superior a 
10°C à temperatura 
do fruto

Ausência de 
sujidade-aparente 
nos equipamentos e 
frutos

O quê? higiene de 
manipuladores 
equipamentos e 
utensílios/ Cloro 
residual; temperatura 
da água e fruto

Como? Kits de análise 
rápida e termômetro

Quando? A cada 2 -3 h 
quando em 
processamento

Quem? Responsável 
pelo processo

Ajustar
temperatura da 
água

Rever
procedimentos 
de cloração

Repetir operação 
de limpeza

Treinamento em 
higiene pessoal, 
limpeza e 
sanitizaçào

Planilhas de 
registro de 
temperaturas 
e teor de cloro

Análise de planilhas.

Inspeção na unidade

Programa de coleta e 
análise de água, mãos 
de manipuladores e 
equipamentos

320 
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Anexo 13. Fluxogram a de pré-colheita de melão.

Colheita

Fig. 1. Fluxograma de pré -colheita de melão.

Anexo 14. Fluxogram a de pós-colheita de melão.

Transporte

Recepção

Limpeza PCC1B

Seleção e 
Classificação

Embalagem

Tratamento
Pós-colheita

Pré-resfriamento

Armazenamento

i
Melão

"PCC1B: Ponto Crítico de Controle 1 - Biológico.
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Anexo 15. Norm a R egulam entadora de Segurança e Saúde no Trabalho na A gricultura, Pecuária, 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura

PORTARIA N° 86, DE 03 DE M A RÇO DE 2005

(Publicada no DOU de 04/03/05)

“A p rova  a Norm a Regu lam entadora  de Seguran ça  e 
Saúde no T raba lho  na A g ricu ltu ra , P ecu á ria , S ilv icu ltu ra , 
Exp lo ra çã o  F lo re s ta l e A q ü icu ltu ra " .

O M IN ISTRO DE ESTADO DO TR A B A LH O  E EM 
PR E G O , no uso da com petência  p rev ista  no in ciso  II do 
parágrafo único do art. 87 da C onstitu ição Federal, e conside
rando a proposta de regulam entação apresentada pelo G rupo de 
T rabalho T ripartite  Rural, resolve:

Art. 1° - Fica aprovada, nos term os do art. 13 da Lei 
5.889, de 5 de junho  de 1973, a N orm a R egulam entadora de 
Segurança e Saúde no T rabalho na A gricultura, Pecuária, Sil
v icultura, E xploração  F lorestal e A qüicu ltu ra, na form a do 
A nexo I a esta  Portaria.

Art. 2° - O disposto  na N orm a R egulam entadora obriga 
em pregadores rurais e equiparados, inclusive os constituídos 
sob a form a de m icroem presa ou em presa de pequeno porte.

A rt. 3 o - A s o b r ig a ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a  N o rm a  
R egulam entadora serão exigidas a partir dos prazos previstos 
no A nexo II a esta  Portaria.

Parágrafo Ú nico -  A té que se esgotem  os prazos do 
Anexo II, deverá ser cum prida a regulam entação de segurança 
e saúde no trabalho atualm ente em  vigor.

Art. 4o - Esta Portaria  entra  em  vigor na data de sua 
publicação.

RICARDO BERZOINI 

A N EXO I

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE 
NO TRA BA LH O  NA AG RICULTURA, PECUÁ RIA, SILVI
CULTURA, EXPLORA ÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
-  NR 31

31.1 O bjetivo

31.1.1 Esta Norm a R egulam entadora tem  por objetivo 
estabelecer os preceitos a serem  observados na organização e 
no am bien te  de trabalho , de form a a to rnar com patível o 
planejam ento  e o desenvolvim ento  das atividades da agricul
tura, pecuária , silvicultura, exploração florestal e aqüicultura 
com  a segurança e saúde e m eio am biente do trabalho.

31.2 C am pos de A plicação

31.2.1 Esta N orm a R egulam entadora se aplica a  quais
quer atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração 
florestal e aqüicultura, verificadas as form as de relações de 
trabalho e em prego e o  local das atividades.

31.2.2 Esta N orm a R egulam entadora tam bém  se aplica 
às atividades de exploração industrial desenvolvidas em  esta
belecim entos agrários.

31.3 D isposições Gerais - O brigações e C om petências
- Das R esponsabilidades

31.3.1 C om pete à Secretaria de Inspeção do Trabalho
-  S1T, a través do D epartam ento  de Segurança e Saúde no 
Trabalho — DSST, definir, coordenar, orientar e im plem entar 
a po lítica  nacional em  segurança e saúde no trabalho rural 
para:

a) iden tificar os principais problem as de segurança e 
saúde do setor, estabelecendo as prioridades de ação, desenvol
vendo os m étodos efetivos de controle dos riscos e de m elhoria 
das condições de trabalho;

b) avaliar periodicam ente os resultados da ação;

c) p rescrever m edidas de prevenção dos riscos no setor 
observado  os avanços tecno lóg icos, os conhecim en tos em 
m atéria  de segurança e saúde e os preceitos aqui definidos;

d) avaliar perm anentem ente os im pactos das atividades 
rurais no m eio am biente de trabalho;

e) elaborar recom endações técnicas para os em pregado
res, em pregados e para trabalhadores autônom os;

f) defin ir m áquinas e equipam entos cujos riscos de ope
ração justifiquem  estudos e procedim entos para alteração de 
suas características de fabricação ou de concepção;

g) c ria r um banco de dados com  base nas inform ações 
d isponíveis sobre acidentes, doenças e m eio am biente de tra
balho, dentre outros.

31.3.1.1 C om pete ainda à SIT, através do DSST, coor
denar, o rien tar e supervisionar as atividades preventivas desen
volvidas pelos órgãos regionais do M TE e realizar com  a 
participação dos trabalhadores e em pregadores, a Cam panha 
N acional de P revenção  de A cidentes do T rabalho  R ural - 
CANPATR e im plem en tar o P rogram a de A lim entação  do 
Trabalhador - PAT.

31 .3 .2  A SIT  é  o ó rgão com peten te  para executar, 
através das D elegacias R egionais do Trabalho - DRT, as a tiv i
dades defin idas na política  nacional de segurança e saúde no 
trabalho, bem  com o as ações de fiscalização.

31.3.3 C abe ao em pregador rural ou equiparado:

a) garan tir adequadas condições de trabalho, higiene e 
conforto, defin idas nesta N orm a R egulam entadora, para todos 
os trabalhadores, segundo as especificidades de cada atividade;

b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde 
dos trabalhadores e, com  base nos resultados, adotar m edidas 
de p revenção e p roteção para garantir que todas as atividades, 
lugares de trabalho, m áquinas, equipam entos, ferram entas e 
processos produtivos sejam  seguros e em conform idade com  as 
norm as de segurança e saúde;

c) p rom over m elhorias nos am bientes e nas condições de 
trabalho, de form a a preservar o nível de segurança e saúde dos 
trabalhadores;

d) cum prir e fazer cum prir as disposições legais e regu- 
lam entares sobre segurança e saúde no trabalho;
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e) analisar, com  a participação da Com issão Interna de 
P revenção  de A cidentes no Trabalho Rural - CIPATR, as cau
sas dos acidentes e das doenças decorrentes do trabalho, bus
cando  prevenir e elim inar as possibilidades de novas ocorrências;

f) assegurar a d ivulgação de direitos, deveres e obriga
ç õ es  que os trabalhadores devam  conhecer em  m atéria de 
segurança  e saúde no trabalho;

g) adotar os procedim entos necessários quando da ocor
rência  de acidentes e doenças do trabalho;

h) assegurar que se forneça aos trabalhadores instruções 
com preensíveis em m atéria  de segurança e saúde, bem como 
toda  orientação e supervisão necessárias ao trabalho seguro;

i) garan tir que os trabalhadores, através da CIPATR, 
participem  das discussões sobre o controle dos riscos presentes 
nos am bientes de trabalho;

j)  inform ar aos trabalhadores:

1. os riscos decorrentes do trabalho e as m edidas de 
p roteção im plantadas, inclusive em relação a novas tecnologias 
adotadas pelo em pregador;

2. os resultados dos exam es m édicos e complem entares 
a que foram  subm etidos, quando realizados por serviço médico 
con tra tado  pelo em pregador;

3. os resultados das avaliações am bientais realizadas nos 
locais de trabalho.

k) perm itir que representante dos trabalhadores, legal
m ente constitu ído , acom panhe a fiscalização  dos preceitos 
legais e regulam entares sobre segurança e saúde no trabalho;

1) adotar m edidas de avaliação e gestão dos riscos com 
a seguinte ordem  de prioridade:

1. elim inação dos riscos;

2. controle de riscos na fonte;

3. redução do risco ao m ínim o através da introdução de 
m edidas técn icas ou organ izacionais e de p ráticas seguras 
inclusive através de capacitação;

4. adoção de m edidas de proteção pessoal, sem ônus para 
o trabalhador, de form a a com plem entar ou caso ainda persis
tam tem porariam ente fatores de risco.

31.3.3.1 R esponderão solidariamente pela aplicação desta 
Norm a R egulam entadora as em presas, em pregadores, coopera
tivas de produção ou parceiros rurais que se congreguem  para 
desenvolver tarefas, ou que constituam  grupo econômico.

31.3 .3 .2  Sem pre que haja dois ou m ais em pregadores 
rurais ou trabalhadores autônom os que exerçam  suas atividades 
em um m esm o local, estes deverão colaborar na aplicação das 
prescrições sobre segurança e saúde.

31.3.4 C abe ao trabalhador:

a) cum prir as determ inações sobre as form as seguras de 
desenvolver suas atividades, especialm ente quanto às Ordens de 
Serviço para esse fim;

b) ado tar as m edidas de proteção determ inadas pelo 
em pregador, em  co n fo rm idade  com  esta  N orm a R egula
m en ta d o ra , sob  p en a  de c o n s titu ir  a to  fa lto so  a recusa  
injustificada;

c) sub m ete r-se  aos exam es m édicos p rev is to s  nesta 
Norm a R egulam entadora;

d) colaborar com  a em presa na aplicação desta N orm a 
R egulam entadora.

31.3.5 São direitos dos trabalhadores:

a) am bientes de trabalho, seguros e saudáveis, em  con
form idade com  o disposto nesta N orm a R egulam entadora;

b) ser consultados, através de seus representantes na 
CIPATR, sobre as m edidas de prevenção que serão adotadas 
pelo em pregador;

c) escolher sua representação em  m atéria de segurança 
e saúde no trabalho;

d) quando houver m otivos para considerar que exista  
grave e im inente risco  para sua segurança e saúde, ou de 
terceiros, inform ar im ediatam ente ao seu superior hierárquico, 
ou m em bro da CIPATR ou diretam ente ao em pregador, para 
que sejam  tom adas as m edidas de correção adequadas, in ter
rom pendo o trabalho se necessário;

e) receber instruções em m atéria  de segurança e saúde, 
bem  com o orientação para atuar no processo de im plem entação 
das m edidas de prevenção que serão adotadas pelo em pregador.

31.4 C om issões Perm anentes de Segurança e Saúde no 
Trabalho Rural

31.4.1 A instância nacional encarregada das questões de 
segurança e saúde no trabalho rural, estabelecidas nesta Norm a 
R egulam entadora será a C om issão Perm anente N acional Rural
-  CPN R, institu ída pela Portaria  SIT/M TE n.° 18, de 30 de 
m aio de 2001.

31.4.2 Fica criada a C om issão Perm anente R egional 
Rural -  C PR R , no âm bito  de cada D elegacia  R egional do 
Trabalho.

31.4.3 A C om issão Perm anente Regional Rural -  CPR R 
terá as seguintes atribuições:

a) estudar e propor m edidas para o controle e a  m elhoria 
das condições e dos am bientes de trabalho rural;

b) realizar estudos, com  base nos dados de acidentes e 
doenças decorrentes do trabalho rural, visando estim ular inici
ativas de aperfeiçoam ento  técnico de processos de concepção 
e produção de m áquinas, equipam entos e ferram entas;

c) propor e participar de C am panhas de Prevenção de 
A cidentes no Trabalho Rural;

d) incentivar estudos e debates visando o aperfeiçoa
m ento perm anente desta N orm a R egulam entadora e de proce
dim entos no trabalho rural;

e) encam inhar as suas propostas à  CPNR;

f) apresentar, à CPN R, propostas de adequação ao texto 
desta Norm a R egulam entadora;

g) encam inhar à C PN R, para estudo e avaliação, propos
ta de cronogram a para gradativa im plem entação de itens desta 
N orm a R egulam entadora que não im pliquem  grave e im inente 
risco, atendendo às peculiaridades e dificuldades regionais.

31.4.4 A CPR R  terá  a seguinte com posição  paritária 
m ínima:
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a) três representantes do governo;

b) três representantes dos trabalhadores;

c) três representantes dos em pregadores.

31.4.4.1 O s rep resen tan tes dos traba lhadores e dos 
em pregadores, bem  com o os seus suplentes, serão indicados por 
suas entidades representativas.

31.4.4.2 Os representantes titu lares e suplentes serão 
designados pela autoridade regional com petente do M inistério  
do T rabalho e Em prego.

31.4.5 A coordenação da CPRR será exercida por um 
dos representantes titulares da Delegacia Regional do Trabalho.

31.5 G estão de Segurança, Saúde e M eio A m biente de 
T rabalho Rural

31.5.1 Os em pregadores rurais ou equiparados devem  
im plem entar ações de segurança e saúde que visem  a prevenção 
de acidentes e doenças decorrentes do trabalho na unidade de 
produção rural, a tendendo a seguinte ordem  de prioridade:

a) elim inação de riscos através da substitu ição  ou ade
quação dos processos produtivos, m áquinas e equipam entos;

b) adoção de m edidas de proteção coletiva para controle 
dos riscos na fonte;

c) adoção de m edidas de proteção pessoal.

31.5.1.1 As ações de segurança e saúde devem  contem 
plar os seguintes aspectos:

a) m elhoria das condições e do m eio am biente de tra 
balho;

b) prom oção da saúde e da integridade física dos traba
lhadores rurais;

c) cam panhas educativas de prevenção de acidentes e 
doenças decorrentes do trabalho.

31.5.1.2 As ações de m elhoria das condições e m eio 
ambiente de trabalho devem abranger os aspectos relacionados a:

a) riscos quím icos, físicos, m ecânicos e biológicos;

b) investigação e análise dos acidentes e das situações de 
trabalho que os geraram ;

c) organização do trabalho;

31.5.1.3 As ações de preservação da saúde ocupacional 
dos trabalhadores, prevenção e controle dos agravos decorren
tes do trabalho, devem  ser p lanejadas e im plem entadas com 
base na identificação dos riscos e custeadas pelo em pregador 
rural ou equiparado.

31.5.1.3.1 O em pregador rural ou equiparado deve ga 
rantir a realização de exam es m édicos, obedecendo aos prazos 
e periodicidade previstos nas alíneas abaixo:

a) exam e m édico adm issional, que deve ser realizado 
antes que o trabalhador assum a suas atividades;

b) exam e m édico periódico, que deve ser realizado anu
alm ente, salvo o disposto  em  acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, resguardado o c ritério  m édico;

c) exam e m édico de retorno ao trabalho, que deve ser 
realizado no prim eiro  dia do retorno à atividade do trabalhador 
ausente por período superior a trin ta dias devido a qualquer 
doença ou acidente;

d) exam e m édico de m udança de função, que deve ser 
realizado antes da data do início do exercício  na nova função, 
desde que haja a exposição  do trabalhador a risco específico  
d iferen te  daquele a que estava exposto;

e) exam e m édico dem issional, que deve ser realizado até 
a  da ta  da hom ologação, desde que o ú ltim o exam e m édico 
ocupacional tenha sido realizado  há m ais de noventa dias, 
salvo o disposto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, 
resguardado o c ritério  m édico.

31.5 .1 .3 .2  Os exam es m édicos com preendem  a av a lia 
ção c lín ica  e exam es com plem entares, quando necessários em 
função dos riscos a que o trabalhador estiver exposto.

31.5.1.3.3 Para cada exam e m édico deve ser em itido  
um A testado de Saúde O cupacional - ASO, em  duas vias, con 
tendo no mínim o:

a) nom e com pleto  do  traba lhador, o núm ero de  sua 
identidade e sua função;

b) os riscos ocupacionais a que está  exposto;

c) indicação dos procedim entos m édicos a que foi sub
m etido  e a data em que foram  realizados;

d) defin ição de apto  ou inapto para a função específica  
que o  trabalhador vai exercer, exerce ou exerceu;

e) data, nom e, núm ero de inscrição no C onselho R egi
onal de M edicina e assinatura  do m édico que realizou o exam e.

31.5.1.3.4 A prim eira via do ASO deverá ficar arquivada 
no estabelecim ento , à d isposição  da fiscalização e a segunda 
será obrigatoriam ente entregue ao trabalhador, m ediante reci
bo na prim eira via.

31.5.1.3.5 O utras ações de saúde no trabalho devem  ser 
p lanejadas e executadas, levando-se em consideração as neces
sidades e peculiaridades.

3 1 .5 .1 .3 .6  Todo e s tab e lec im en to  ru ra l, dev erá  e s ta r  
equipado com  m aterial necessário  à prestação de prim eiros 
socorros, considerando-se as características da atividade desen 
volvida.

31.5.1.3.7 Sem pre que no estabelecim ento  rural houver 
dez ou  m ais traba lhadores o m aterial re ferido  no subitem  
an terio r ficará sob cuidado da pessoa treinada para esse fim.

31 .5 .1 .3 .8  O em p reg ad o r deve g a ran tir  rem o ção  do 
acidentado em  caso de urgência, sem ônus para o trabalhador.

31.5.1.3.9 D eve ser possib ilitado o acesso  dos traba lha
dores aos órgãos de saúde com  fins a:

a) prevenção e a profilaxia de doenças endêm icas;

b) aplicação de vacina antitetânica.

3 1 .5 .1 .3 .1 0  E m  c a s o s  de  a c id e n te s  co m  a n im a is  
peçonhentos, após os procedim entos de prim eiros socorros, o 
trabalhador acidentado deve ser encam inhado im ediatam ente à 
unidade de saúde m ais próxim a do local.

31.5.1.3.11 Q uando constatada a ocorrência ou ag rav a
m ento de doenças ocupacionais, através dos exam es m édicos, 
ou sendo verificadas alterações em indicador biológico com 
sig n ificad o  c lín ico , m esm o sem  sin tom ato log ia , cab erá  ao 
em pregador rural ou equiparado, m ediante orientação form al.
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através de laudo ou atestado do m édico encarregado dos exa
mes:

a) em itir a C om unicação de Acidentes do Trabalho —
CAT;

b) a fastar o trabalhador da exposição ao risco, ou do 
trabalho;

c) encam inhar o trabalhador à previdência social para 
estabelecim ento  de nexo causai, avaliação de incapacidade e  
defin ição da conduta previdenciária  em relação ao trabalho.

31.6 Serviço E specializado em Segurança e Saúde no 
Trabalho Rural -  SESTR

31.6.1 O SESTR, com posto por profissionais especiali
zados, consiste em um serviço destinado ao desenvolvim ento 
de ações técnicas, in tegradas às práticas de gestão de seguran
ça, saúde e m eio am biente de trabalho, para tornar o ambiente 
de trabalho com patível com  a prom oção da segurança e saúde 
e a preservação da in tegridade física do trabalhador rural.

31.6.2 São atribuições do SESTR:

a) assessorar tecnicam ente os em pregadores e trabalha
dores;

b) p rom over e desenvolver a tiv idades educativas em 
saúde e segurança para todos os trabalhadores;

c) identificar e avaliar os riscos para a segurança e saúde 
dos trabalhadores em todas as fases do processo de produção, 
com  a participação dos envolvidos;

d) indicar m edidas de elim inação, controle ou redução 
dos riscos, priorizando a proteção coletiva;

e) m on ito rar period icam en te  a e ficác ia  das m edidas 
adotadas;

f) analisar as causas dos agravos relacionados ao traba
lho e indicar as m edidas corretivas e preventivas pertinentes;

g) participar dos processos de concepção e alterações 
dos postos de trabalho, escolha de equipam entos, tecnologias, 
m étodos de produção e organização do trabalho, para prom o
ver a adaptação do trabalho ao hom em ;

h) in tervir im ediatam ente nas condições de trabalho que 
estejam  associadas a graves e im inentes riscos para a segurança 
e saúde dos trabalhadores;

i) estar integrado com  a C1PATR, valendo-se, ao m áxi
mo, de suas observações, além  de apoiá-la, treiná-la  e atendê- 
la nas suas necessidades e solicitações;

j)  m anter registros atualizados referentes a avaliações 
das condições de trabalho, indicadores de saúde dos trabalha
dores, acidentes e  doenças do trabalho e ações desenvolvidas 
pelo SESTR.

31.6.3 Cabe aos em pregadores rurais ou equiparados 
proporcionar os m eios e recursos necessários para o cum pri
m ento dos objetos e atribuições dos SESTR.

31.6.3.1 Os em pregadores rurais ou equiparados devem 
constitu ir um a das seguintes m odalidades de SESTR:

a) P róprio  -  quando  os p ro fissionais especializados 
m antiverem  vínculo em pregatício;

b) E xterno -  quando o em pregador rural ou equiparado 
contar com  consultoria externa dos profissionais especializados;

c) C o le tiv o  -  quan d o  um  segm en to  em p resa ria l ou 
e c o n ô m ic o  c o le t iv iz a r  a c o n tra ta ç ã o  d o s  p ro f is s io n a is  
especializados.

31.6.4 O SESTR deverá ser com posto pelos seguintes 
p rofissionais legalm ente habilitados:

a) de nível superior:

1. Engenheiro  de Segurança do Trabalho;

2. M édico do Trabalho;

3. E nferm eiro do Trabalho.

b) de nível m édio:

1. T écnico  de Segurança do T rabalho

2. A uxiliar de Enferm agem  do Trabalho

31.6.4.1 A inclusão de outros profissionais especializados 
será  estabelecida em  acordo ou convenção coletiva.

31.6.5 O d im ensionam ento  do SESTR  v incu la-se  ao 
núm ero de em pregados do estabelecim ento.

31.6.5.1 Sem pre que um em pregador rural ou equiparado 
proceder à contratação de trabalhadores, por prazo determ ina
d o , que  a tin ja  o n ú m ero  m ín im o  e x ig id o  n e s ta  N orm a 
R egulam entadora para a constituição de SESTR, deve contratar 
SESTR Próprio ou Externo (C oletivo) durante o período de 
v igência  da  contratação.

31.6.6 O estabelecim ento  com  m ais de dez até cinqüen
ta em pregados fica d ispensado de constitu ir SESTR, desde que 
o em pregador rural ou preposto tenha form ação sobre preven
ção  de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, necessária 
ao cum prim ento dos objetivos desta N orm a Regulam entadora.

31.6.6.1 O não a tend im en to  ao d isposto  no subitem
31.6.6 obriga o  em pregador rural ou equiparado a contratar um 
técnico  de segurança do trabalho ou SESTR Externo, observa
do o disposto  no subitem  31.6.12 desta NR.

31.6.6.2 A capacitação prevista  no subitem  31.6.6 deve 
atender, no que couber, ao conteúdo estabelecido  no subitem
31.7.20.1 desta N orm a Regulam entadora.

31.6.7 Será obrigatória  a constitu ição  de SESTR, Pró
prio  ou Externo, para os estabelecim entos com  m ais de c in 
qüenta em pregados.

31.6.8 Do SESTR Externo

31.6.8.1 Para fins de credenciam ento  ju n to  a unidade 
regional do  M in istério  do T rabalho  e E m prego, o SESTR 
Externo deverá:

a) ser organizado por institu ição  ou possuir personalida
de ju ríd ica  própria;

b) exercer exclusivam ente ativ idades de p restação de 
serv iços em  segurança e saúde no trabalho;

c) apresentar a relação dos profissionais que com põem  
o SESTR.

31.6.8.2 O SESTR Externo deverá com unicar à auto
ridade regional com petente do M TE no prazo de quinze dias 
da data da efetivação do contrato, a identificação dos em pre
gadores rurais ou equiparados para os quais prestará serviços.
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31 .6 .8 .3  A autoridade regional com petente do M TE, no 
p razo  de trin ta  dias, avaliará, ouvida a CPRR, sem prejuízo dos 
serv iços, neste período, a com patibilidade entre a capacidade 
in sta lad a  e o núm ero de contratados.

31 .6 .8 .4  O SESTR E xterno poderá ser descredenciado 
pela au toridade regional do M TE com petente, ouvida a CPRR. 
sem pre que os serviços não atenderem  aos critérios estabe le
c id o s nesta  N orm a Regulam entadora.

31 .6 .8 .5  O s em pregadores ru rais ou equ iparados que 
co n tra ta rem  SESTR E xterno devem  m anter à disposição da 
f iscalização , em todos os seus estabelecim entos, docum ento 
a tu a lizad o  com probatório  da contratação do referido serviço.

31 .6 .9  Do SESTR C oletivo

31.6.9.1 Os em pregadores rurais ou equiparados, que 
se jam  o b rig ad o s a c o n stitu ir SE ST R  P ró p rio  ou E xterno , 
poderão  op tar pelo SESTR Coletivo, desde que estabelecido em 
acordos ou convenções coletivos de trabalho e se configure 
um a das seguintes situações:

a) vários em pregadores rurais ou equiparados instalados 
em  um  m esm o estabelecim ento;

b) em pregadores rurais ou equiparados, que possuam  es
tabe lec im en tos que d istem  entre si m enos de cem  quilôm etros;

c) vários estabelecim entos sob controle acionário de um 
m esm o grupo  econôm ico, que distem  entre si m enos de cem 
quilôm etros;

d) consórcio de empregadores e cooperativas de produção. 

Q uadro  I

31.6.9.2 A D elegacia R egional do Trabalho, ouvida a 
C PRR, credenciará o SESTR C oletivo, que deverá apresentar:

a) a com provação do disposto  no subitem  31.6.9.1;

b) a relação dos profissionais que com põem  o serviço, 
m ediante com provação da habilitação  requerida.

31.6.9.3 O SESTR C oletivo  poderá ser descredenciado 
pela autoridade regional com petente do M TE, ouvida a  CPR R 
sem pre que não a ten d er aos c rité rio s  e s tab e lec id o s  n esta  
N orm a Regulam entadora.

31.6.9.4 R esponderão solidariam ente pelo  SESTR C o
letivo todos os seus integrantes.

31.6.10 As em presas que m antiverem  ativ idades ag ríco
las e industriais, interligadas no m esm o espaço físico e obri
gados a constitu ir SESTR e serviço  equivalente prev isto  na 
C onsolidação das Leis do Trabalho - CLT, poderão constitu ir 
apenas um  desses Serv iços, co n sid eran d o  o so m ató rio  do 
núm ero de em pregados, desde que estabelecido em convenção 
ou acordo coletivo.

31 .6 .11  O d im en sio n am en to  do SE ST R  P ró p rio  ou 
C oletivo  obedecerá  ao d isposto  no Q uadro  I desta N orm a 
Regulam entadora.

31.6.12 O em pregador rural ou equiparado deve co n tra 
tar os profissionais constantes no Q uadro 1, em jo rn ad a  de 
trab a lh o  co m p a tív e l com  a n e cess id ad e  de  e la b o raç ã o  e 
im plem entação das ações de gestão em segurança, saúde e meio 
am biente do trabalho rural.

Profissionais Legalmente H abilitados
Núm ero de Engenheiros de Médicos do Técnicos de Enferm . do Auxiliares de

T rabalhadores Segurança Trabalho Segurança T rabalho Enferm . do T rabalho

51 a 150 _ 1 _ _
151 a 300 - - 1 - 1
301 a 500 - 1 2 . 1

501 a 1000 1 1 2 1 1
Acima de 1000 1 1 3 1 2

31 .6 .13  O SESTR  E xterno  e C o letivo  deverão ter a
segu in te  com posição  mínim a:

Q uadro  II

Profissionais Legalm ente Habilitados

Núm ero de Engenheiros de Médicos do Técnicos de Enferm . do Auxiliares de
T rabalhadores Segurança Trabalho Segurança Trabalho Enferm . do Trabalho

Até 500 1 1 2 1 1
501 a 1000 1 1 3 1 2

Acima de 1000 2 2 4 2 3

31.7 C om issão In terna de Prevenção de A cidentes do 
T raba lho  Rural -  CIPATR

31.7.1 A CIPATR tem  com o objetivo a prevenção de 
aciden tes e  doenças relacionados ao trabalho, de m odo a tornar 
co m patíve l perm anentem ente o trabalho com  a preservação 
da v ida  do trabalhador.

31.7.2 O em pregador rural ou equiparado que m antenha 
vinte ou m ais em pregados contratados por prazo indeterm inado, 
fica obrigado a m anter em  funcionam ento, por estabelecim en
to, um a CIPATR.

31.7.2.1 Nos estabelecim entos com  núm ero de onze a 
dezenove em pregados, nos períodos de safra ou de e levada



Anexos 327

concentração  de em pregados por prazo determ inado, a assis
tência  em m atéria de segurança e saúde no trabalho será g a 
ran tida  pelo em pregador diretam ente ou através de preposto  
ou de profissional por ele contratado, conform e previsto nos 
sub itens 31.6.6 e 31.6.6.1 desta Norm a R egulam entadora.

31.7.3 A CIPATR será com posta  por rep resen tan tes  
in d icados pelo  em p reg ad o r e rep resen tan tes e le ito s  p e lo s 
em pregados de form a paritária , de acordo com  a seg u in te  
proporção mínim a:

N° deTrabalhadores
N“ de Membros _ „

20 a 35 36 a 70 71 a 100 101 a 500 501 a 1000 Acima de 1000

Representantes dos trabalhadores 1 2 

Representantes do empregador 1 2

3 4 5 6 
3 4 5 6

31.7.4 Os m em bros da representação dos em pregados 
na CIPATR serão eleitos em escrutínio secreto.

31.7.5 Os candidatos votados e não eleitos deverão ser 
re lacionados na ata  de eleição, em ordem  decrescente de votos, 
possib ilitando a posse com o m em bros da CIPATR em caso de 
vacância.

31.7.5.1 O coordenador da CIPATR será escolhido pela 
representação do em pregador, no prim eiro ano do m andato, e 
pe la  rep resen tação  dos trabalhadores, no segundo ano do 
m andato, dentre seus membros.

31.7.6 O m andato dos m em bros da CIPATR terá dura
ção de dois anos, perm itida um a recondução.

31.7.7 O rganizada a CIPATR, as atas de eleição e posse 
e o calendário das reuniões devem  ser m antidas no estabe le
cim ento  à d isposição da fiscalização do trabalho.

31.7.8 A CIPATR não poderá ter seu núm ero de repre
sentantes reduzido, bem como, não poderá ser desativada pelo 
em pregador antes do térm ino do m andato de seus m em bros, 
a inda que haja redução do núm ero de em pregados, exceto no 
caso de encerram ento das atividades do estabelecim ento.

31.7.8.1 Os casos em que ocorra redução do núm ero de 
em pregados, por m udanças na atividade econôm ica, devem  ser 
encam inhados à Delegacia Regional do Trabalho, que decidirá 
sobre a redução ou não da quantidade de m em bros da CIPATR.

31.7.8.2 Nas Unidades da Federação com C om issão 
Perm anente R egional Rural -  CPRR em funcionam ento esta 
será ouvida antes da decisão referida no subitem  31.7.8.1 desta 
N orm a R egulam entadora.

31.7.9 A CIPATR terá por atribuição:

a) acom panhar a im plem entação das m edidas de preven
ção necessárias, bem com o da avaliação das prioridades de ação 
nos locais de trabalho;

b) identificar as situações de riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, nas instalações ou áreas de atividades 
do estabelecim ento  rural, com unicando-as ao em pregador para 
as devidas providências;

c) d ivu lgar aos trabalhadores inform ações relativas à 
segurança e saúde no trabalho;

d) participar, com  o SESTR, quando houver, das d iscus
sões prom ovidas pelo em pregador, para avaliar os im pactos de 
alterações nos am bientes e processos de trabalho relacionados 
à segurança  e saúde dos trabalhadores, inclusive quanto  à

in trodução de novas tecnologias e alterações nos m étodos, 
condições e processos de produção;

e) interrom per, inform ando ao SESTR. quando houver, 
ou ao em pregador rural ou equiparado, o funcionam ento  de 
m áquina ou setor onde considere haver risco grave e im inente 
à segurança e saúde dos trabalhadores;

0  colaborar no desenvolvim ento e im plem entação das 
ações da G estão de Segurança, Saúde e M eio A m biente de 
T rabalho Rural;

g) participar, em  conjunto com  o SESTR. quando h o u 
ver, ou com  o em pregador, da análise das causas das doenças 
e acidentes de trabalho e propor m edidas de solução dos p ro 
blem as encontrados;

h) requisitar à em presa cópia das CAT em itidas;

i)  d iv u lg a r  e z e la r  p e la  o b se rv â n c ia  d e s ta  N o rm a  
Regulam entadora;

j)  propor ativ idades que visem  despertar o in teresse  dos 
trabalhadores pelos assuntos de prevenção de aciden tes de 
trabalho, inclusive a sem ana interna de prevenção de aciden tes 
no trabalho rural;

k) propor ao em pregador a realização de cu rsos e tre i
nam entos que ju lg a r necessários para os trabalhadores, v isando  
a m elhoria das condições de segurança e saúde no trabalho ;

1) elaborar o calendário anual de reuniões o rd inárias;

m) convocar, com  conhecim ento do em pregador, trab a 
lhadores para prestar inform ações por ocasião dos estudos dos 
acidentes de trabalho.

n) encam inhar ao em pregador, ao SESTR e às en tidades 
de classe as recom endações aprovadas, bem com o acom panhar 
as respectivas execuções;

o) constitu ir grupos de trabalho para o estudo das causas 
dos acidentes de trabalho rural;

31.7.9.1 No exerc íc io  das a tribu ições e len cad as no 
subitem  31.7.11, a CIPATR contem plará os em pregados co n 
tratados por prazo determ inado e indeterm inado.

31.7.10 Cabe ao em pregador rural ou equiparado:

a) convocar as reuniões ordinárias e ex trao rd inárias da 
CIPATR;

b) co n ced er aos co m ponen tes da  CIPA TR os m eio s 
necessários ao desem penho de suas atribuições;

c) estudar as recom endações e determ inar a adoção  das 
m edidas necessárias, m antendo a CIPATR inform ada;
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d) prom over para todos os m em bros da CIPATR, em 
horário  de expediente norm al do estabelecim ento  rural, tre i
nam ento sobre prevenção de acidentes de trabalho previsto  no 
subitem  31.7.20.1 desta N orm a R egulam entadora.

31.7.11 Cabe aos trabalhadores indicar à CIPATR situ 
ações de risco  e apresen tar sugestões para a m elhoria das 
condições de trabalho.

31.7.12 A CIPATR reunir-se-á um a vez por m ês, o rd i
nariam en te , em local ap ro p riad o  e em  h orário  norm al de 
expediente, obedecendo ao calendário  anual.

31.7.13 Em caso de acidentes com  conseqüências de 
m aior gravidade ou prejuízo de grande m onta, a CIPATR se 
reunirá em  caráter extraordinário , com  a presença do respon
sável pelo setor em que ocorreu o acidente, no m áxim o até 
cinco dias após a ocorrência.

31.7.14 Quando o em pregador rural ou equiparado con
tratar em preiteiras, a CIPATR da em presa contratante deve, 
em  c o n ju n to  com  a c o n tra ta d a , d e f in ir  m ec an ism o s de  
integração e participação de todos os trabalhadores em relação 
às decisões da referida com issão.

31.7.15 Os m em bros da CIPATR não poderão sofrer 
despedida arbitrária , entendendo-se  com o tal a que não se 
fundar em  m otivo  d isc ip linar, técn ico , econôm ico ou fin an 
ceiro.

31.7.16 Do Processo E leitoral

31.7.16.1 A eleição para o novo m andato da CIPATR 
deverá ser convocada pelo em pregador, pelo m enos quarenta 
e cinco dias antes do térm ino do m andato e realizada com  
antecedência m ínim a de 30 dias do térm ino do m andato.

31.7.16.2 O processo eleitoral observará as seguintes 
condições:

a) d ivu lgação  de ed ita l, em  locais de fácil acesso  e 
visualização, por todos os em pregados do estabelecim ento, no 
prazo m ínim o de quarenta e cinco dias antes do térm ino do 
m andato em  curso;

b) com unicação do início do processo eleitoral ao sin 
dicato dos em pregados e dos em pregadores, por m eio do envio 
de cópia do edital de convocação;

c) inscrição e eleição  individual, sendo que o período 
m ínim o para inscrição será de quinze dias;

d) liberdade de inscrição para todos os em pregados do 
estabelecim ento , independentem ente de setores ou locais de 
trabalho, com  fornecim ento de com provante;

e) garantia  de em prego para todos os inscritos até a 
eleição;

f) realização da eleição  no prazo m ínim o de trinta dias 
antes do térm ino do m andato da CIPATR, quando houver;

g) realização  de e le ição  em dia norm al de trabalho , 
respeitando os horários de turnos e em  horário  que possib ilite  
a participação da m aioria dos em pregados;

h) voto secreto;

i) apuração dos votos im ediatam ente após o térm ino da 
eleição, em horário  norm al de trabalho, com  acom panham en
to de um representante dos em pregados e um  do em pregador;

j )  guarda, pelo em pregador, de todos os docum entos 
relativos à  eleição, por um período m ínim o de c inco  anos.

31.7.16.3 H avendo participação  in ferio r a c inqüen ta  
por cento dos em pregados na votação, não haverá a apuração 
dos votos e deverá ser organizada outra votação que ocorrerá 
no prazo m áxim o de dez dias.

31 .7 .1 6 .4  A s d en ú n cias  sob re  o p ro cesso  e le ito ra l 
devem  ser encam inhadas à D elegacia R egional do  T rabalho, 
até  trin ta  dias após a divulgação do resu ltado  da eleição.

31.7.16.4.1 O processo  eleitoral é passível de anulação 
quando do descum prim ento de qualquer das alíneas do subitem
31.7.16.2 desta N orm a R egulam entadora.

31.7.16.4.2 C om pete à  D elegacia R egional do T raba
lho, confirm adas irregularidades no processo eleitoral, determ i
nar a sua correção ou proceder à anulação quando for o caso.

31.7.16.4.3 Em caso de anulação, o em pregador rural 
ou equiparado, deve in ic iar novo processo  eleitoral no prazo 
de quinze dias, a con tar da data de c iência  da  decisão  da 
D elegacia  R egional do T rabalho, garantidas as inscrições ante
riores.

31 .7 .16 .4 .4  Sem pre que houver denuncia  fo rm al de 
irregularidades no processo eleitoral, deve ser m antida a CIPATR 
anterior, quando houver, até a decisão da D elegacia  R egional 
do  Trabalho.

31.7.16.4.5 C abe à D elegacia R egional do  T rabalho  
inform ar ao em pregador rural ou equiparado sobre a ex istência  
e  denuncia de irregularidade na eleição  da CIPATR.

31.7.16.4.6 Em caso de anulação da eleição, deve ser 
m antida a CIPATR anterior, quando houver, até  a com ple- 
m entação do processo  eleitoral.

31.7.17 A posse dos m em bros da  CIPATR se dará  no 
prim eiro  d ia útil após o térm ino do m andato anterior.

31.7.17.1 Em caso de prim eiro m andato a posse será 
realizada no prazo m áxim o de quarenta e cinco dias após a 
eleição.

31.7.18 A ssum irão a condição de m em bros, os cand ida
tos m ais votados.

31.7.19 Em caso de em pate, assum irá aquele que tiver 
m aior tem po de serviço no estabelecim ento.

31 .7 .20  Do Treinam ento

31.7.20.1 O em p reg ad o r rural ou eq u ip arad o  dev erá  
prom over treinam ento  em segurança e saúde no traba lho  para 
os m em bros da  CIPATR antes da posse, de acordo  com  o 
conteúdo m ínim o:

a) noções de organização, funcionam ento, im portância  
e atuação da CIPATR;

b) estudo das condições de trabalho com  análise  dos 
riscos originados do processo produtivo no cam po, bem  com o 
m edidas de contro le  (por exem plo , nos tem as agro tóx icos, 
m aquinas e equipam entos, riscos com  e le tric idade, anim ais 
p eçonhen tos, fe rram en tas, silo s e arm azéns, tran sp o rte  de 
trab a lh ad o re s, fa to res c lim ático s e to p o g rá fico s , á rea s  de 
vivência, ergonom ia e organização do trabalho);



c) caracterização  e estudo de acidentes ou doenças do 
traba lho , m etodologia de investigação e análise;

d) noções de prim eiros socorros;

e) noções de prevenção de DST, AIDS e dependências 
químicas;

f) .noções sobre legislação trabalhista  e previdenciária 
re la tiva  à Segurança e Saúde no Trabalho;

g) noções sobre prevenção e com bate a incêndios;

h) p rincíp ios gerais de higiene no trabalho;

i) re lações hum anas no trabalho;

j )  p roteção de m áquinas equipam entos;

k) noções de ergonom ia.

31.7 .20.2  O em pregador rural ou equiparado deve pro
m over o treinam ento  previsto no subitem  31.7.20 desta N or
m a R egulam entadora  para os em pregados m ais votados e não 
e le ito s , lim itado  ao núm ero de m em bros eleitos da CIPATR.

31.7 .20.3  O treinam ento para os m em bros da CIPATR 
terá carga horária  m ínim a de vinte horas, distribuídas em no 
m áxim o oito  horas diárias e será realizado durante o expedi
ente norm al, abordando os principais riscos a que estão expos
tos os trabalhadores em cada atividade que desenvolver.

31.8 A grotóxicos, Adjuvantes e Produtos Afins

31.8.1 Para fins desta norm a são considerados:

a) trabalhadores em exposição direta, os que m anipulam  
os agro tóx icos, adjuvantes e produtos afins, em qualquer uma 
das e tapas de  arm azenam ento, transporte, preparo, aplicação, 
descarte , e descontam inação de equipam entos e vestim entas;

b) trab a lh ad o res em exposição  ind ire ta , os que não 
m anipulam  diretam ente os agrotóxicos, adjuvantes e produtos 
a fins, m as circulam  e desem penham  suas atividade de trabalho 
em  áreas vizinhas aos locais onde se faz a m anipulação dos 
ag ro tóx icos em qualquer uma das etapas de arm azenam ento, 
transporte , preparo, aplicação e descarte, e descontam inação 
de equ ipam entos e vestim entas, e ou ainda os que desem pe
nham  ativ idades de trabalho em áreas recém -tratadas.

31.8.2 E vedada a m anipulação de quaisquer agrotóxicos, 
ad juvan tes e produtos afins que não estejam  registrados e 
autorizados pelos órgãos governam entais com petentes.

31.8.3 E vedada a m anipulação de quaisquer agrotóxicos, 
ad ju v an tes e produtos afins por m enores de dezoito  anos, 
m aiores de sessenta anos e por gestantes.

31.8.3.1 O em pregador rural ou equiparado afastará a 
gestan te  das ativ idades com  exposição  direta  ou indireta a 
ag ro tóx icos im ediatam ente após ser inform ado da gestação.

31.8.4 E vedada a m anipulação de quaisquer agrotóxico, 
ad juvan tes e produtos afins, nos am bientes de trabalho, em 
desacordo  com  a receita  e as indicações do ró tu lo  e bula, 
prev istos em  legislação vigente.

31.8.5 É vedado o trabalho em áreas recém -tratadas, 
an tes do térm ino do intervalo de reentrada estabelecido nos 
ró tu lo s dos produtos, salvo com  o uso de equipam ento de 
pro teção  recom endado.
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31.8.6 É vedada a entrada e perm anência de qualquer 
pessoa na área a ser tratada durante a pulverização aérea.

31.8.7 O em pregador rural ou equiparado, deve fornecer 
instruções suficientes aos que m anipulam agrotóxicos, adjuvantes 
e afins, e aos que desenvolvam  qualquer atividade em  áreas 
onde possa haver exposição direta  ou indireta a esses produtos, 
garantindo os requisitos de segurança previstos nesta norma.

31.8.8 O em pregador rural ou equiparado, deve propor
c io n a r  c a p a c ita ç ã o  so b re  p re v e n ç ã o  d e  a c id e n te s  com  
agrotóxicos a todos os trabalhadores expostos d iretam ente.

31.8.8.1 A capacitação prevista  nesta norm a deve ser 
proporcionada aos trabalhadores em exposição direta  m ediante 
program a, com  carga horária m ínim a de vinte horas, d istribu
ídas em no m áxim o o ito  horas diárias, durante o expediente 
norm al de trabalho, com  o seguinte conteúdo m ínim o:

a) conhecim ento  das form as de exposição d ireta  e indi
reta  aos agrotóxicos;

b) conhecim ento  de sinais e sintom as de intoxicação e 
m edidas de prim eiros socorros;

c) ro tu lagem  e sinalização de segurança;

d) m edidas hig iênicas durante e após o trabalho;

e) uso de vestim entas e equipam entos de proteção pes
soal;

f) lim peza  e m anu tenção  das roupas, vestim en tas e 
equipam entos de proteção pessoal.

31.8.8.2 O program a de capacitação deve ser desenvol
v ido a partir de m ateriais escritos ou audiovisuais e apresen
tado em  linguagem  adequada aos trabalhadores e assegurada a 
a tualização de conhecim entos para os trabalhadores já  capaci
tados.

31 .8 .8 .3  São co n sid erad o s v á lidos os p ro g ram as de 
capacitação desenvolvidos por órgãos e serviços oficiais de 
extensão rural, institu ições de ensino de nível m édio e superior 
em ciências agrárias e Serviço Nacional de Aprendizagem  Rural
- SENAR, entidades sindicais, associações de produtores rurais, 
cooperativas de produção agropecuária ou florestal e associa
ções de profissionais, desde que obedecidos os critérios estabe
lec id o s por esta  norm a, g a ran tin d o -se  a liv re  e sco lh a  de 
quaisquer destes pelo em pregador.

31.8.8.4 O em pregador rural ou equiparado deve com 
plem entar ou realizar novo program a quando com provada a 
insuficiência da capacitação proporcionada ao trabalhador.

31.8.9 O em pregador rural ou equiparado, deve adotar, 
no m ínim o, as seguintes m edidas:

a) fo rn ec e r eq u ip am en to s  de  p ro teção  in d iv id u a l e 
vestim entas adequadas aos riscos, que não propiciem  descon
forto  térm ico prejudicial ao trabalhador;

b) fornecer os equipam entos de proteção individual e 
vestim en tas de trab a lh o  em  p erfe ita s  con d içõ es de uso e 
devidam ente h igienizados, responsabilizando-se pela descon
tam inação dos m esm os ao f in a l.d e  cada jo rn ad a  de trabalho, 
e substitu indo-os sem pre que necessário;

c) o rientar quanto ao uso correto  dos d ispositivos de 
proteção;
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d) d isponib ilizar um local adequado para a guarda da 
roupa de uso pessoal;

e) fornecer água, sabão e toalhas para higiene pessoal;

f) g a ran tir  que nenhum  d isp o sitiv o  de p ro teção  ou 
vestim enta contam inada seja levado para fora do am biente de 
trabalho;

g) garan tir que nenhum  d ispositivo  ou vestim enta de 
p roteção seja reutilizado antes da devida descontam inação;

h) vedar o uso de roupas pessoais quando da aplicação 
de agrotóxicos.

3 1 .8 .1 0  O e m p re g a d o r  ru ra l ou e q u ip a ra d o  d ev e  
d isponibilizar a todos os trabalhadores inform ações sobre o uso 
de agrotóxicos no estabelecim ento , abordando os seguintes 
aspectos:

a) área tratada: descrição  das características gerais da 
área da localização, e do tipo de aplicação a ser feita, incluindo 
o equipam ento  a ser utilizado;

b) nom e com ercial do produto utilizado;

c) classificação toxicológica;

d) data e hora da aplicação;

e) in tervalo  de reentrada;

f) intervalo de segurança/período de carência;

g) m edidas de proteção necessárias aos trabalhadores em 
exposição  d ireta  e indireta;

h) m edidas a  serem  adotadas em  caso de intoxicação.

31.8.10.1 O em pregador rural ou equiparado deve sina
lizar as áreas tratadas, inform ando o período de reentrada.

31.8.11 O trabalhador que apresentar sintom as de in
toxicação deve ser im ediatam ente afastado das ativ idades e 
transportado  para a tend im ento  m édico, ju n tam en te  com  as 
inform ações contidas nos rótulos e bulas dos agrotóxicos aos 
quais tenha sido exposto.

31.8.12 Os equipam entos de aplicação dos agrotóxicos, 
adjuvantes e produtos afins, devem  ser:

a) m antidos em perfeito  estado de conservação e fun
cionam ento;

b) inspecionados antes de cada aplicação;

c) utilizados para a finalidade indicada;

d) operados dentro dos lim ites, especificações e o rien
tações técnicas.

31.8.13 A conservação, m anutenção, lim peza e u tiliza
ção dos equipam entos só poderão ser realizadas por pessoas 
previam ente treinadas e protegidas.

31.8.13.1 A lim peza dos equipam entos será executada 
de form a a não contam inar poços, rios, córregos e quaisquer 
outras coleções de água.

31 .8 .14  O s p ro d u to s devem  ser m an tidos em  suas 
em balagens orig inais, com  seus rótulos e bulas.

31.8.15 E vedada a reutilização, para qualquer fim, das 
em balagens vazias de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, 
cuja destinação final deve a tender à legislação vigente.

3 1 .8 .1 6  É v ed ad a  a a rm azen ag em  de a g ro tó x ic o s , 
adjuvantes e produtos afins a céu aberto.

31.8.17 As edificações destinadas ao arm azenam ento  de 
agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins devem :

a) ter paredes e cobertura resistentes;

b) ter acesso  restrito  aos traba lhadores dev idam en te  
capacitados a m anusear os referidos produtos;

c) possuir ventilação, com unicando-se exclusivam ente 
com  o ex terio r e dotada de proteção que não perm ita o acesso 
de anim ais;

d) ter a fixadas p lacas ou cartazes com  sím bo los de 
perigo;

e) estar situadas a m ais de trin ta m etros das habitações 
e locais onde são conservados ou consum idos alim entos, m edi
cam entos ou outros m ateriais, e de fontes de água;

f) possib ilitar lim peza e descontam inação.

31.8.18 O arm azenam ento deve obedecer, as norm as da 
legislação vigente, as especificações do fabricante constantes 
dos rótulos e bulas, e as seguintes recom endações básicas:

a) as em balagens devem  ser colocadas sobre estrados, 
ev itando contato com  o piso, com  as pilhas estáveis e afas
tadas das paredes e do teto;

b) os p rodutos in flam áveis serão  m antidos em local 
ventilado, pro tegido contra centelhas e outras fontes de com 
bustão.

31 .8 .19  Os agro tóx icos, ad juvan tes e p rodutos afins 
devem  ser transportados em  recip ientes rotulados, resistentes 
e herm eticam ente fechados.

31.8.19.1 É vedado transportar agrotóxicos, adjuvantes 
e  produtos afins, em um m esm o com partim ento que contenha 
a lim entos, rações, forragens, utensílios de uso pessoal e dom és
tico.

3 1 .8 .1 9 .2  Os v e ícu lo s u tilizad o s  para  tran sp o rte  de 
agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, devem  ser higienizados 
e descontam inados, sem pre que forem  destinados para outros 
fins.

31.8.19.3 E vedada a lavagem  de veículos transporta 
dores de agrotóxicos em coleções de água.

31.8.19.4 E vedado transportar sim ultaneam ente trab a
lhadores e agrotóxicos, em  veículos que não possuam  com par
tim entos estanques projetados para tal fim.

31.9 M eio A m biente e Resíduos

31.9.1 O s resíduos provenientes dos processos p ro d u 
tivos devem  ser elim inados dos locais de trabalho, segundo 
m étodos e procedim entos adequados que não provoquem  con
tam inação am biental.

31.9.2 As em issões de resíduos para o m eio am biente 
devem  estar de acordo com  a legislação em vigor sobre a 
m atéria.

31.9.3 Os resíduos sólidos ou líquidos de alta toxicidade, 
periculosidade, alto  risco bio lógico  e os resíduos radioativos 
deverão  ser dispostos com  o conhecim ento  e a orientação dos 
órgãos com petentes e m antidos sob m onitoram ento.



A nexos  331

31.9.4 Nos processos de com postagem  de dejetos de 
origem  anim al, deve-se evitar que a ferm entação excessiva 
provoque incêndios no local.

31.10 Ergonom ia

31.10.1 O em pregador rural ou equiparado deve adotar 
princíp ios ergonôm icos que visem a adaptação das condições 
de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhado
res, de m odo a proporcionar m elhorias nas condições de con
forto  e segurança no trabalho.

31.10.2 E vedado o levantam ento e o transporte m a
nual de carga com  peso suscetível de com prom eter a saúde do 
trabalhador.

31.10.3 Todo trabalhador designado para o transporte 
m anual regular de cargas deve receber treinam ento ou instru
ções quanto aos m étodos de trabalho que deverá utilizar, com 
vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes.

31.10.4 O transporte e a descarga de m ateriais feitos 
por im pulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de 
m ão ou qualquer outro aparelho m ecânico deverão ser execu
tados de form a que o esforço físico realizado pelo trabalhador 
seja com patível com  sua saúde, segurança e capacidade de 
força.

31.10.5 Todas as m áquinas, equipam entos, im plem entos, 
m obiliários e ferram entas devem  proporcionar ao trabalhador 
condições de boa postura, visualização, m ovim entação e ope
ração.

31.10.6 Nas operações que necessitem  tam bém  da uti
lização  dos pés, os pedais e ou tros com andos devem  ter 
posicionam ento  e d im ensões que possibilitem  fácil alcance e 
ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do traba
lhador, em  função das características e peculiaridades do tra
balho a ser executado.

31.10.7 Para as atividades que forem  realizadas neces
sariam ente em pé, devem  ser garantidas pausas para descanso.

31.10.8 A organização do trabalho deve ser adequada às 
características psicofisio lógicas dos trabalhadores e à natureza 
do trabalho a ser executado.

31.10.9 Nas atividades que exijam  sobrecarga m uscular 
estática ou dinâm ica devem  ser incluídas pausas para descanso 
e outras m edidas que preservem  a saúde do trabalhador.

31.11 Ferram entas M anuais

31.11.1 O em pregador deve d isponib ilizar, g ra tu ita 
m ente, ferram entas adequadas ao trabalho e às caracterís ticas 
físicas do trabalhador, substituindo-as sem pre que necessário.

31.11.2 As ferram entas devem  ser:

a) seguras e eficientes;

b) utilizadas exclusivam ente para os fins a que se des
tinam ;

c) m antidas em  perfeito  estado de uso.

31.11.3 Os cabos das ferram entas devem  perm itir boa 
aderência em qualquer situação de m anuseio, possuir form ato 
que favoreça a adaptação à mão do trabalhador, e ser fixados 
de form a a não se so ltar acidentalm ente da lâm ina.

31.11.4 As ferram entas de corte devem  ser:

a) guardadas e transportadas em bainha;

b) m antidas afiadas.

31.12 M áquinas, equipam entos e im plem entos

31.12.1 As m áquinas, equ ipam en tos e im plem entos, 
devem  atender aos seguintes requisitos:

a) utilizados unicam ente para os fins concebidos, segun
do as especificações técnicas do fabricante;

b) operados som ente por trabalhadores capacitados e 
qualificados para tais funções;

c) utilizados dentro dos lim ites operacionais e restrições 
indicados pelos fabricantes.

31 .12 .2  O s m anuais das m áqu inas, eq u ip am en to s e 
im plem entos devem  ser m antidos no estabelecim ento, devendo 
o em pregador dar conhecim ento aos operadores do seu conteú
do e d isponibilizá-los sem pre que necessário.

31.12.3 Só devem  ser utilizadas m áquinas, equipam entos 
e im plem entos cujas transm issões de força estejam  protegidas.

31.12.4 As m áquinas, equipam entos e im plem entos que 
ofereçam  risco de ruptura de suas partes, projeção de peças ou 
de m aterial em  p rocessam ento  só devem  ser u tilizadas se 
d ispuserem  de proteções efetivas.

31.12.5 Os protetores rem ovíveis só podem  ser retira
dos para execução de lim peza, lubrificação, reparo e ajuste, ao 
fim  dos quais devem  ser, obrigatoriam ente, recolocados.

31.12.6 Só devem  ser u tilizadas m áquinas e equipam en
tos m óveis m otorizados que tenham  estru tura de proteção do 
operador em caso de tom bam ento e dispor de cinto de segu
rança.

31.12.7 É vedada a execução de serviços de lim peza, de 
lubrificação, de abastecim ento  e de m anutenção com  as m áqui
nas, equipam entos e im plem entos em  funcionam ento, salvo se 
o m ovim ento for indispensável à realização dessas operações, 
quando deverão ser tom adas m edidas especiais de proteção e 
sinalização contra acidentes de trabalho.

31.12.8 É vedado o trabalho de m áquinas e equipam en
tos acionados por m otores de com bustão interna, em locais 
fechados ou sem  ventilação suficiente, salvo quando for asse
gurada a elim inação de gases do am biente.

31.12.9 As m áquinas e equipam entos, estacionários ou 
não, que possuem  plataform as de trabalho, só devem  ser u ti
lizadas quando dotadas escadas de acesso e dispositivos de 
proteção contra quedas.

31.12.10 É vedado, em qualquer circunstância, o trans
porte de pessoas em m áquinas e equipam entos m otorizados e 
nos seus im plem entos acoplados.

31.12.11 Só devem  ser utilizadas m áquinas de cortar, 
picar, triturar, m oer, desfibrar e sim iliares que possuírem  d is
positivos de proteção, que im possibilitem  contato do operador 
ou dem ais pessoas com  suas partes m óveis.

31.12.12 As aberturas para alim entação de m áquinas, 
que estiverem  situadas ao nível do solo ou abaixo deste, devem  
ter proteção que im peça a queda de pessoas no in terior das 
mesmas.
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31.12.13 O em pregador rural ou equiparado deve subs
titu ir ou reparar equipam entos e im plem entos, sem pre que 
apresentem  defeitos que im peçam  a operação de form a segura.

31.12.14 Só devem  ser utilizadas roçadeiras que possu
am dispositivos de proteção que im possibilitem  o arrem esso de 
m ateriais sólidos.

31.12.15 O em pregador rural ou equiparado se respon
sabilizará pela capacitação dos operadores de m áquinas e equi
pam entos, visando o m anuseio e a operação seguros.

31.12.16 Só devem  ser utilizados m áquinas e equ ipa
m entos m otorizados m óveis que possuam  faróis, luzes e sinais 
sonoros de ré acoplados ao sistem a de câm bio de m archas, 
buzina e espelho retrovisor.

31.12.17 Só devem  ser utilizados m áquinas e equ ipa
m entos que apresentem  dispositivos de acionam ento e parada 
localizados de m odo que:

a) possam  ser acionados ou desligados pelo operador na 
sua posição de trabalho;

b) não se localizem  na zona perigosa da m áquina ou 
equipam ento;

c) possam  ser acionados ou desligados, em  caso  de 
em ergência, por outra pessoa que não seja o operador;

d) não possam  ser acionados ou desligados involunta
riam ente pelo operador ou de qualquer outra form a acidental;

e) não acarretem  riscos adicionais.

31.12.17.1 Nas paradas tem porárias ou prolongadas o 
operador deve colocar os contro les em  posição neutra, acionar 
os freios e adotar todas as m edidas necessárias para elim inar 
riscos p roven ien tes de deslocam ento  ou m ovim entação  de 
im plem entos ou de sistem as da m áquina operada.

31.12.18 Só devem  ser u tilizadas as correias transpor
tadoras que possuam:

a) sistem a de frenagem  ao longo dos trechos onde possa 
haver acesso de trabalhadores;

b) dispositivo que interrom pa seu acionam ento quando 
necessário;

c) partida precedida de sinal sonoro audível que indique 
seu acionam ento;

d) transm issões de força protegidas com  grade contra 
contato  acidental;

e) sistem a de proteção contra quedas de m ateriais, quan
do instaladas em altura superior a dois m etros;

f) sistem as e passarelas que perm itam  que os trabalhos 
de m anutenção sejam  desenvolvidos de form a segura;

g) passarelas com  guarda-corpo e rodapé ao longo de 
toda a extensão elevada onde possa haver circulação de tra
balhadores;

h) sistem a de travam ento para ser u tilizado quando dos 
serviços de m anutenção.

31.12.19 Nos locais de m ovim entação  de m áquinas, 
equipam entos e veículos, o em pregador rural ou equiparado 
deve estabelecer m edidas que com plem entem :

a) regras de preferência de m ovim entação;

b) d istânc ia  m ínim a en tre  m áquinas, equ ipam entos e 
veículos;

c) velocidades m áxim as perm itidas de acordo com  as 
condições das p istas de rolam ento.

31.12.20 Só podem  ser utilizadas m otosserras que aten
dam  os seguintes dispositivos:

a) freio m anual de corrente;

b) pino pega-corrente;

c) p ro teto r da m ão direita:

d) pro tetor da m ão esquerda:

e) trava de segurança do acelerador;

31.12.20.1 O em pregador rural ou equ iparado  deve 
prom over a todos os operadores de m otosserra treinam ento 
para utilização segura da m áquina, com  carga horária m ínim a 
de oito  horas, com  conteúdo program ático relativo à u tiliza
ção segura da m otosserra, constante no M anual de Instruções.

31.13 Secadores

31.13.1 Os secadores devem  possuir revestim entos com  
m aterial refratário  e anteparos adequados de form a a não gerar 
riscos à  segurança e saúde dos trabalhadores.

31.13.2 Para ev itar incêndios nos secadores o em pre
gador rural ou equiparado deverá garantir a:

a) lim peza das colunas e condutos de injeção e tom ada 
de ar quente;

b) verificação da regulagem  do queim ador, quando ex is
ten te ;

c) verificação do sistem a elétrico  de aquecim ento, quan
do existente.

31.13.2.1 O s filtro s de ar dos secadores devem  ser 
m antidos limpos.

31.13.3 O s secadores a lim entados por com bustíveis 
gasosos ou líquidos devem  ter sistem a de proteção para:

a) não ocorrer explosão por falha da cham a de aquec i
m ento ou no acionam ento do queim ador;

b) evitar retrocesso da cham a.

31.14 Silos

31.14.1 Os silos devem ser adequadamente dimensionados 
e constru ídos em solo com  resistência com patível às cargas de 
trabalho.

31.14.2 As escadas e as plataform as dos silos devem  
ser constru ídas de m odo a garantir aos trabalhadores o desen 
volvim ento de suas atividades em condições seguras.

31 .14 .3  O rev estim en to  in te rno  dos silos deve  ter 
características que im peçam  o acum ulo de grãos, poeiras e a 
form ação de barreiras.

31.14.4 É obrigatória  a prevenção dos riscos de ex p lo 
sões, incêndios, acidentes m ecânicos, asfixia e dos decorrentes 
da exposição  a agentes quím icos, físicos e biológicos em todas 
as fases da operação do silo.

31.14.5 Não deve ser perm itida a entrada de traba lha
dores no silo durante a sua operação, se não houver m eios 
seguros de saída ou resgate.
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31.14.6 N os silos herm eticam ente  fechados, só será 
perm itida  a entrada de trabalhadores após renovação do ar ou 
com  proteção respiratória  adequada.

31.14.7 Antes da entrada de trabalhadores na fase de 
abertura  dos silos deve ser m edida a concentração de oxigênio 
e o  lim ite de explosiv idade relacionado ao tipo  de m aterial 
estocado.

31.14.8 Os trabalhos no in terior dos silos devem  obe
d ecer aos seguintes critérios:

a) realizados com  no m ínim o dois trabalhadores, deven
do um  deles perm anecer no exterior;

b) com  a utilização de cinto de segurança e cabo vida.

31.14.9 Devem  ser previstos e contro lados os riscos de 
com bustão  espontânea e explosões no projeto construtivo, na 
operação e m anutenção.

31.14.10 O em pregador rural ou equiparado deve m an
ter à  disposição da fiscalização do trabalho a com provação dos 
m onitoram entos e controles relativos à operação dos silos.

31.14.11 Os elevadores e sistem as de alim entação dos 
silos devem  ser projetados e operados de form a a ev ita r o 
acúm ulo  de poeiras, em  especial nos pontos onde seja possível 
a geração de centelhas por e letricidade estática.

31.14.12 Todas as instalações e létricas e de ilum inação 
no in terior dos silos devem  ser apropriados à área classificada.

31 .14 .13  S erv iço s de m anu tenção  po r p ro cesso s de 
soldagem , operações de corte ou que gerem  eletricidade está
tica  devem  ser precedidas de um a perm issão especial onde 
serão  analisados os riscos e os contro les necessários.

31.14.14 Nos in tervalos de operação dos silos o em pre
gador rural ou equiparado deve p rovidenciar a sua adequada 
lim peza para rem oção de poeiras.

31.14.15 As pilhas de m ateriais arm azenados deverão 
ser dispostas de form a que não ofereçam  riscos de acidentes.

31.15 A cessos e Vias de C irculação

31.15.1 Devem  ser garantidos todas as vias de acesso 
e de  c ircu lação  in ternos do estabe lec im en to  em  condições 
adequadas para os trabalhadores e veículos.

31.15.2 M edidas especiais de proteção da circulação de 
veículos e trabalhadores nas vias devem  ser tom adas nas c ir
cunstâncias de chuvas que gerem  alagam ento e escorregam ento.

31.15.3 As vias de acesso e de c irculação internos do 
estabelecim ento  devem  ser sinalizadas de form a visível durante 
o d ia  e a noite.

31.15.4 As laterais das vias de acesso e de circulação 
in ternos do estabelecim ento  devem  ser protegidas com  barre i
ras que im peçam  a queda de veículos.

31.16 T ransporte de T rabalhadores

31.16.1 O veículo de transporte coletivo  de passageiros 
deve  observar os seguintes requisitos:

a) possuir autorização em itida pela autoridade de trân 
sito  com peten te;

b) transportar todos os passageiros sentados;

c) ser conduzido por m otorista habilitado e devidam ente 
identificado;

d) possuir com partim ento  resistente e fixo para a guarda 
das ferram entas e m ateriais, separado dos passageiros.

31 .16 .2  O transporte  de trab a lh ad o res em  veículos 
adaptados som ente ocorrerá em situações excepcionais, m edi
ante autorização prévia da autoridade com petente em  m atéria 
de trânsito , devendo o veículo apresentar as seguintes condi
ções m ínim as de segurança:

a) escada para acesso, com  corrim ão, posicionada em 
local de fácil visualização pelo  m otorista;

b) carroceria  com  cobertura, barras de apoio  para as 
m ãos, pro teção lateral rígida, com dois m etros e dez cen tím e
tros de altura livre, de m aterial de boa qualidade e resistência 
estrutural que evite o esm agam ento e a projeção de pessoas em 
caso de acidente com  o veículo;

c) cabina e carroceria  com  sistem as de ventilação, ga
rantida a com unicação entre o m otorista  e os passageiros;

d) assentos revestidos de espum a, com  encosto e cinto 
de segurança;

e) com partim ento  para m ateriais e ferram entas, m anti
do fechado e separado dos passageiros.

31.17 T ransporte de cargas

31.17.1 O m étodo de carregam ento e descarregam ento 
de cam inhões deve ser com patível com  o tipo de carroceria 
utilizado, devendo ser observadas condições de segurança du
rante toda a operação.

31.17.2 As escadas ou ram pas utilizadas pelos traba
lhadores, para carregam ento e descarregam ento  de cam inhões, 
devem  garantir condições de segurança e evitar esforços físicos 
excessivos.

31.17.3 N os cam inhões graneleiros abertos deve ser 
proibido que os trabalhadores subam  sobre a carga em descar
regam ento.

31.18 Trabalho com  Anim ais

31.18.1 O em pregador rural ou equiparado deve garan
tir:

a) im unização, quando necessária, dos trabalhadores em 
contato com os anim ais;

b) m edidas de segurança quanto à m anipulação e elim i
nação de secreções, excreções e restos de anim ais,

incluindo a lim peza e desinfecção das instalações con ta
minadas;

c) fornecim ento de desinfetantes e de água suficientes 
para a adequada hig ienização dos locais de trabalho.

31.18.2 Em todas as etapas dos processos de trabalhos 
com  anim ais devem  ser d isponibilizadas aos trabalhadores in 
form ações sobre:

a) form as corretas e locais adequados de aproxim ação, 
contato e im obilização;

b) m aneiras de higienização pessoal e do am biente;

c) reconhecim en to  e p recauções re la tiv as a doenças 
transm issíveis.
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31.18.3 É proib ida a reutilização de águas utilizadas no 
trato com  anim ais, para uso hum ano.

31.18.4  No transporte  com  tração  anim al devem  ser 
utilizados anim ais adestrados e treinados por trabalhador pre
parado para este fim.

31.19 Fatores C lim áticos e Topográficos

31.19.1 O em pregador rural ou equiparado deve:

a) o rien tar os seus em pregados quanto aos procedim en
tos a serem  adotados na ocorrência de condições clim áticas 
desfavoráveis;

b) in terrom per as atividades na ocorrência de condições 
clim áticas que com prom etam  a segurança do trabalhador;

c) organizar o trabalho de form a que as a tiv idades que 
exijam  m aior esforço  físico, quando possível, sejam  desenvol
vidas no período da m anhã ou no final da tarde.

31.19.2 O em pregador rural ou equiparado deve adotar 
m edidas de pro teção , para m in im izar os im pactos sobre a 
segurança e saúde do trabalhador, nas ativ idades em  terrenos 
acidentados.

31.20 M edidas de Proteção Pessoal

31.20.1 É obrigatório  o fornecim ento aos trabalhado
res, g ra tu itam ente , de equipam entos de p roteção individual 
(EP1), nas seguintes circunstâncias:

a) sem pre que as m edidas de proteção co letiva  forem  
tecnicam ente com provadas inviáveis ou quando não oferece
rem  com pleta  p roteção contra os riscos decorren tes do tra 
balho;

b) enquanto as m edidas de proteção coletiva estiverem  
sendo im plantadas;

c) para a tender situações de em ergência.

31.20.1.1 Os equipam entos de proteção individual de
vem ser adequados aos riscos e m antidos em perfe ito  estado 
de conservação e funcionam ento.

31.20.1.2 O em pregador deve ex ig ir que os trabalhado
res u tilizem  os EPIs.

31.20.1.3 Cabe ao em pregador o rientar o em pregado 
sobre o uso do EPI.

31.20.2 O em pregador rural ou equiparado, de acordo 
com  as necessidades de cada atividade, deve fornecer aos tra
balhadores os seguintes equipam entos de proteção individual:

a) pro teção da  cabeça, olhos e face:

1. capacete contra im pactos provenientes de queda ou 
projeção de objetos;

2. chapéu  ou o u tra  p ro teção  co n tra  o so l, ch u v a  e 
salpicos;

3. pro tetores im perm eáveis e resistentes para trabalhos 
com  produtos quím icos;

4. pro tetores faciais contra lesões ocasionadas por par
tículas, respingos, vapores de produtos quím icos e radiações 
lum inosas intensas;

5. ócu los con tra  lesões p rov en ien tes do im pacto  de 
partícu las, ou de ob jetos pon tiagudos ou cortan tes e de res
pingos.

b) óculos contra irritação e outras lesões;

1. óculos de proteção contra radiações não ionizantes;

2. óculos contra a ação da poeira e do pólen;

3. óculos contra a  ação de líquidos agressivos.

c) p roteção auditiva:

1. pro tetores auriculares para as ativ idades com  níveis 
de  ruído prejudiciais à saúde.

d) pro teção das vias respiratórias:

1. resp iradores com  filtros m ecânicos para traba lhos 
com  exposição  a poeira orgânica;

2. respiradores com  filtros quím icos, para trabalhos com  
produtos quím icos;

3. re sp irad o re s com  filtro s com binados, q u ím ico s e 
m ecânicos, para atividades em que haja em anação de gases e 
poeiras tóxicas;

4. aparelhos de iso lam ento , autônom os ou de adução de 
ar para locais de trabalho onde haja redução do teor de ox i
gênio.

e) proteção dos m em bros superiores;

1. luvas e m angas de proteção contra lesões ou doenças 
provocadas por:

1.1. materiais ou objetos escoriantes ou vegetais, abrasivos, 
cortantes ou perfurantes;

1.2. produtos quím icos tóxicos, irritantes, a lergênicos, 
corrosivos, cáusticos ou solventes;

1.3. m ateriais ou objetos aquecidos;

1.4. operações com  equipam entos elétricos;

1.5. tratos com  anim ais, suas vísceras e de detritos e na 
possib ilidade de transm issão  de doenças decorrentes de p rodu
tos infecciosos ou parasitários.

1.6. p icadas de anim ais peçonhentos;

f) proteção dos m em bros inferiores;

1. botas im perm eáveis e antiderrapantes para trabalhos 
em  terrenos úm idos, lam acentos, encharcados ou com  dejetos 
de  anim ais;

2. botas com  biqueira reforçada para trabalhos em  que 
h aja  perigo de queda de m ateriais, objetos pesados e p isões de 
anim ais;

3. botas com  solado reforçado, onde haja risco  de per
furação.

4. botas com  cano longo ou botina com  pem eira , onde 
ex ista  a presença de anim ais peçonhentos;

5. perneiras em ativ idades onde haja perigo de lesões 
p rovocadas por m ateriais ou objetos cortantes, escorian tes ou 
perfurantes;

6. calçados im perm eáveis e resisten tes em trabalhos com  
produtos quím icos;

7. calçados fechados para as dem ais atividades.

g) p ro teção  do corpo  in te iro  nos traba lhos que ha ja  
p erigo  de lesões provocadas por agentes de origem  térm ica, 
b io lógica, m ecânica, m eteorológica e quím ica:
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1. aventais;

2. jaq u e tas e capas;

3. m acacões;

4. co le tes ou faixas de sinalização;

5. roupas especiais para a tiv idades específicas (ap icu l- 
tu ra  e outras).

h) p ro teção contra quedas com  diferença de nível.

1. c in tos de  segurança para trabalhos acim a de dois 
m etros, quando houver risco de queda.

31.20.3 C abe ao trabalhador usar os equipam entos de 
proteção individual indicados para as finalidades a que se des
tinarem  e zelar pela sua conservação.

31.20.4 O  M inistério  do Trabalho e Em prego poderá 
determ inar o uso de outros equipam entos de proteção ind iv i
dual, quando ju lg a r necessário.

31.21 Edificações R urais

31.21.1 As estruturas das edificações rurais tais com o 
arm azéns, silos e  depósitos devem  ser projetadas, executadas 
e m antidas para suportar as cargas perm anentes e m óveis a que 
se destinam .

31.21.2  O s p isos dos locais de trabalho internos às 
edificações não devem  apresentar defeitos que prejudiquem  a 
circulação de trabalhadores ou a m ovim entação de m ateriais.

31.21.3 A s aberturas nos pisos e nas paredes devem  ser 
protegidas de form a que im peçam  a queda de trabalhadores ou 
de m ateriais.

31.21.4  N as escadas, ram pas, corredores e outras áreas 
destinadas à c irculação de trabalhadores e à m ovim entação de 
m ateriais, que ofereçam  risco de escorregam ento, devem  ser 
em pregados m ateriais ou processos antiderrapantes.

31.21.5 A s escadas, ram pas, corredores e outras áreas 
destinadas à  c ircu lação  de trabalhadores e à m ovim entação de 
m ateriais, devem  dispor de proteção contra o risco de queda.

31.21.6 A s escadas ou ram pas fixas, que sejam  dotadas 
de paredes la te ra is, devem  d ispor de corrim ão  em toda a 
extensão.

31.21.7 A s coberturas dos locais de trabalho devem  
assegurar p ro teção  contra as intem péries.

31.21.8 A s edificações rurais devem:

a) p roporcionar proteção contra a um idade;

b) se r p ro jetadas e construídas de m odo a evitar insola
ção excessiva  ou falta  de insolação;

c) possu ir ventilação  e ilum inação adequadas às ativ ida
des laborais a que se destinam .

d) ser subm etidas a processo constante de lim peza e 
desinfecção, para que se neutralize a ação nociva de agentes 
patogênicos;

e) ser dotadas de sistem a de saneam ento básico, destina
do à coleta das águas servidas na lim peza e na desinfecção, 
para que se evite  a contam inação do m eio am biente.

31.21.9 O s galpões e dem ais edificações destinados ao 
bene-ficiam ento , ao arm azenam ento de grãos e à criação de 
anim ais devem  possuir sistem a de ventilação.

31.21.10 As edificações rurais devem  garantir perm a
nentem ente segurança e saúde dos que nela trabalham  ou re
sidem.

31.22 Instalações E létricas

31.22.1 Todas as partes das instalações elétricas devem  
ser projetadas, executadas e m antidas de m odo que seja pos
sível prevenir, por m eios seguros, os perigos de choque elétrico 
e outros tipos de acidentes.

31.22.2 Os com ponentes das instalações e létricas de
vem  ser protegidos por m aterial isolante.

31.22.3 Toda instalação ou peça condutora que esteja 
em  local acessível a contatos e que não faça parte dos circuitos 
elétricos deve ser aterrada.

31.22.4 As instalações e létricas que estejam  em  contato 
com  a água devem  ser blindadas, estanques e aterradas.

31.22.5 As ferram entas utilizadas em trabalhos em redes 
energizadas devem  ser isoladas.

31 .22 .6  As ed ificações devem  ser p ro teg idas contra 
descargas e létricas atm osféricas.

31.22.7 As cercas elé tricas devem  ser instaladas de 
acordo com  as instruções fornecidas pelo  fabricante.

31.23 Á reas de Vivência

3 1 .2 3 .1  O e m p re g a d o r  ru ra l ou  e q u ip a ra d o  dev e  
disponibilizar aos trabalhadores áreas de vivência com postas de:

a) instalações sanitárias;

b) locais para refeição;

c) alojam entos, quando houver perm anência de trabalha
dores no estabelecim ento  nos períodos entre as jornadas de 
trabalho;

d) local adequado para preparo de alim entos;

e) lavanderias;

31.23.1.1 O cum prim ento do disposto  nas alíneas “d” 
e “e” do subitem  31.23.1 som ente é  obrigatório  nos casos onde 
houver trabalhadores alojados.

31.23.2 As áreas de vivência devem  atender aos seguin
tes requisitos:

a) condições adequadas de conservação, asseio e higiene;

b) paredes de alvenaria, m adeira ou m aterial equivalente;

c) p iso  c im entado , de m adeira  ou de m aterial equ iv a 
lente;

d) cobertura  que proteja contra as intem péries;

e) ilum inação e ventilação  adequadas.

31.23.2.1 É  vedada a utilização das áreas de v ivência 
para fins diversos daqueles a que se destinam .

31.23.3 Instalações Sanitárias

31.23.3.1 As instalações sanitárias devem  ser co nstitu 
ídas de:

a) lavatório  na p roporção de um a unidade para cada 
grupo de v inte trabalhadores ou fração;

b) vaso sanitário  na proporção de um a unidade para cada 
grupo de vinte trabalhadores ou fração;
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c) m ictório  na proporção  de um a un id ad e  p a ra  cada 
grupo de dez trabalhadores ou fração;

d) chuveiro  na p roporção de um a un idade  para  cada 
grupo de dez trabalhadores ou fração.

31.23.3.1.1 No m ictório  tipo  ca lha , c ad a  segm en to  de 
sessenta centím etros deve corresponder a  um  m ic tó rio  tipo  
cuba.

31.23.3.2 As instalações san itá rias devem :

a) ter portas de acesso que im peçam  o d ev assam en to  e 
ser constru ídas de m odo a m anter o  resg u ard o  co n v en ien te ;

b) ser separadas por sexo;

c) estar situadas em  locais de fácil e seguro  acesso ;

d) d ispor de água lim pa e papel h ig iên ico ;

e) estar ligadas a sistem a de esgo to , fo ssa  sép tica  ou 
sistem a equivalente;

f) possuir recip iente para co le ta  de  lixo.

31.23.3.3 A água para banho deve ser d isp o n ib ilizad a  
em conform idade com  os usos e co stu m es da  reg ião  ou  na 
form a estabelecida  em convenção ou aco rd o  co le tivo .

31.23.3.4 Nas frentes de traba lho , devem  se r d isp o n i
b ilizadas instalações sanitárias fixas ou m óveis co m p o stas de 
vasos sanitários e lavatórios, na p ro p o rção  de um  conjun to  
para cada grupo de quarenta trabalhadores ou  fração , a tend idos 
os requisitos do item  31.23.3.2, sendo  p e rm itid a  a u tilização  
de fossa seca.

31.23.4 Locais para refeição

31.23.4.1 Os locais para re fe ição  devem  a ten d er aos 
seguintes requisitos:

a) boas co n d içõ es de h ig iene  e confo rto ;

b) cap ac id ad e  p ara  a ten d er a todos os trab a lh ad o res;

c) ág u a  lim pa p ara  h ig ien ização ;

d) m esas com  tam pos lisos e laváveis;

e) a ssen to s em  núm ero  sufic ien te ;

f) água  po táv e l, em  co n d içõ es h ig iên icas;

g) d ep ó sito s de  lixo , com  tam pas.

3 1 .23 .4 .2  E m  todo  e stab e lec im en to  ru ral deve  haver 
loca l ou rec ip ien te  para  a g u arda  e co n se rv ação  de refe ições, 
em  co n d içõ es h ig iên ica s, in d ep en d en tem en te  do  núm ero  de 
trabalhadores.

31 .23 .4 .3  N as fren tes de  trab a lh o  devem  ser d isp o n i
b ilizad o s ab rigos, fixos ou m oveis, que p ro tejam  os trab a lh a 
dores co n tra  as in tem p éries , d u ran te  as re fe ições.

31 .23 .5  A lo jam en tos

31.23.5 .1  O s a lo jam en tos devem :

a) te r  cam as com  co lch ão , sep arad as p o r no  m ín im o  um 
m etro , sendo  p e rm itid o  o  uso  de be lich es, lim itad o s a duas 
cam as na m esm a vertica l, com  esp aço  liv re  m ín im o de cen to  
e dez  cen tím etro s acim a do co lchão ;

b) te r  a rm ários in d iv id u a is  p a ra  g u arda  de o b je tos p es
soais;

c) te r  p o rtas e jan e la s  cap azes de o fe recer boas co n d i
ções de vedação  e segurança ;

d) te r  rec ip ien tes  para  co le ta  de  lixo;

e) se r separados po r sexo.


